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RESUMO

A interação entre a Lei dos Crimes Hediondos e a Lei n° 9.417/98, que ampliou a
incidência das penas privativas de liberdade, está bastante em voga no universo
jurídico atual e, pelo que se pode perceber, está muito longe de ser pacificado
entenditmento a respeito.. Enquanto há um grupo de Doutrinadores empenhados em
desenvolver um posicionamento favorável à concessão de penas alternativas à
crimes hediondos e aos equiparados, que sejam cometidos sem violência ou grave
ameaça contra a pessoa; há, do outro lado, as jurisprudência, que em sua maioria­
apóia a opção denegatória da substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos para os delitos acima mencionados, por entenderem os
magistrados que cada uma dastnormas têm ,desti_natári.os distintos, Sopesando os
aspectos mais relevantes, tanto da Lei dos Crimes Hediondos, quanto da Lei n°
9.417/98, será realizado um estudo que analisará as duas correntes a respeito da
interação ou não das lei acima citadas, apontando: aspectos críticos de cada uma
delas e, ao finaíl, optando por qual dos posicionamentos parece ser o mais correto.

V
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1 tê! TRGGQÇÃO:

Desde az promulgação  Co-nstitoiçaos Federatz em 1 988, o- Etireitoi Penais se

.acostumou a conviver com uma nova clarssifioaçâo de orimes., atraves da o,ua~l

o iwislador' promover  enídoreoiâmento das gararmas penais,
iaoresoeu de ,forma zlaoentoada ia .íresposta penal para .determinados delitos dee eram

‹::on~side¬rados« rriaisz nooivozsz às sociedade. ,,
Logo: apos, emo 1990, foi editada a Lei. n°' 81072, chamada- de Lei dos Crimes

zHediondos, .due .~regola.men.tou este-s .dispositizvos .oonstituoiionais se trouxe e.m seu

boioom rol delorimes que, por serem maislesivosa coletividade, sofreram um forte

oeroeamento nos direitos .doe lhes eram oarsaoterístioots, como por exemplo a

proibição de se conceder anistia, graça, indolt.o,. fiança e; lio.erda;de; provisória' (artigo

2°, incisos l e ll). Ademais, tixooiem regime único para .oumprimento de pena, guie-ié

o integralmente fechado (artigo 2.°, § 1°), variando, assim, para estesdelitosa regra

geral de progressão de regimes, regulamentada pelo «artigo 33, § .2°, do Código
Penal

Anos depois, seguindo caminho oposto ao do endurecimento penal ocorrido

com .a Lei dos Crimes Hediondos, promoveu-ese uma smodifioaçâo do sistema de

penas restritivas de direitosr com a; Lei n'° 9.417/98, no sentido de aumentar seu

número de tres para oinoo, bem oomoz alterou -os requisitos neoessários para -sua

oonoessâo. Abriu-se~sentâo. apos.sibilidacle de se punir com pesnasaílternati-vas delitos

de menor gravidade e que -anteriormente tinham to mesmo modo de .punição de

crimes considerados mais ofensivos a sociedade, que era: a. penai~ privativa de
liberdade.

Surgiu, então, uma disoosisao entre os operadores do Direito a respeito da

possibilidade de se fazer uma interpretação =e>densiva  Lei n° 9.417/98, aplicando

os regime iuridioo nas penas. alternati.vas também aos delitos contidos na. Lei, dos

CrimeszHediondos, mas.que.n.a_o.fossem ooimetiidosoom vigiênzitaroztz grave .ameaça

contra- a pessoa, além; de que o sujeito ativo. do crime preenohessez os rei:ioisito.s,

para se promover -a ~so.bstitiii.oäo da ,pena privativa de .liloerdade por .restritiva de
direitos.

Esta. q-ue.stâo.s fez surgir duasz correntes.: uma liderada. pela maioria da

Doutrina, ,QUE zprooora deteod.er ea »suosti,tuiçáo z de pena para dete.rm.ioa.dos rorimes
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trazidos na Lei ân° r8_zO72l9D; se saíra na quai apirevarlese a epri.ni_ao da :maieria da

Jauršsprudènsiais entemieedes  ser apE.èc.ave1~ e regime }:¿zršcEi.c.o. das penas restritšvas~

de direitos aos crimes hediondos e a eles eqisiiparadaors, .por não haver
czempatibitèeacie entre estas duas nermas iurídisas.

Cada uma das serrentes tem .argumentas positivas e negativas, sabendo

uma analises mençãe das aspectos mais reievantes' para; ao finai, se pramaver
umascoanclusãoaa.respeito de aqua! opção é a mais racertada, bem same demenstrar Q

porque da escolha. Aiém do mais será realizada uma análise. crítica tante da Lei das

Crimes ~Hediaonr:ios, bem como da Lei das Penas -.Aiternath/asi, buscando suas

partisulariciacies ea ctemenêstranda quais sas as pentes de cada uma delas
mereseriares de sritimsr eu dfielogiois.
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2 CRLMES HEDIQNDQS:

2.1 CONCEITO E INTRODUÇÃO AO TEMA:

Ai expressão crime hediondo foi concebida pela  Constitucional de
1988, em seu artigo 52 inciso  como .intuito de definir certos ilícitos penais que,

se cometidos, trariamt ao acusado, uma. restnção  direitos fundamentais trazidos

no próprio artigo 5° da Constituição.

Na verdade, surgiu uma nova classiticação de crimes em que o l-egislador

pas-sou a definir se tratar com maior repugnância do que os demais delitos, no sentido

de considera-los inafiançãveis e insuscetiveis de graça ou anistia. Nesse rol de

crimes estão os hediondos, trazidos pela Lei n° 8.072/90, e os a eles equiparados

pela própria Carta Constitucional, que são a prática de tortura, o tráfico ilicito de

entorpecentes e drogas afinsze o terrorismo. O crime de terrorismo -ainda não possui

definição tipica e juridica precisa, enquanto que o tráfico ilícito de drogas está
tipificado na Lei n° 6.368/76 -eo crime de tortura na Lei n° 9.455/97.

O texto constitucional, por conseguinte, deu origem à Lei dos Crimes
Hediondos, a qual não contém uma definição expressa do que sejam esses crimes.

Pelo contrário, o legislador acabou por simplesmente separar certos crimes e
entitulá-los como hediondos sem, contudo, fornecer uma definição precisa do que

sejam tais ilícitos. Ao contrário do que imagina a maioria da sociedade brasileira, os

crimes hediondos não são aqueles considerados bárbaros, repugnantes, graves, ou

cometidos com extrema crueldade contra a vitima, mas simplesmente aqueles
delitos que por poção única e exclusiva do legislador, foi assim definido por ele.

Desta forma, dianteda falta- de uma definição do que sejam crimes hediondos na

referida Lei, é que se pode compreender o porquê de freqüentemente ouvirmos
através dos mais variados veiculos de comunicação que certo crime- cometido com

maior, gravidade, ou que tenha sido cometido contra vitima indefesa ou mesmo que

tenha gerado certo clamor nacional é- definido como hediondo, sem que se saiba o

que são real-mente esses delitos.

Ocorre que-s as dificuldades- naturais de se realizar' uma conceituação, com

base legal,.do .que seiam crimes hediondos tem a ver com -a .própria dificuldade de

se proceder a  definição material de crime, baseado no caráter danoso do ato ou



4

na .desaprovação daquela conduta .pela sociedade em fase .a ir contra ,a moral .e os
bons costumes.

Q pfooleme está no sentido de não. bastate que a condutaf represente- uma

grande ofensa .a zum  iuridico, «visto due, se não houver expressa morei/isáo legal

de  acarretaria  certa indefi:n~i.cáo~ ea ate uma dose de arbítrio- das
aotoridadres policiais e judiciais eae, de ,acordo  suas zconvicções, L .poderiam tratar

penal «a e processuaimente com maior severidade of acusados conforme Qi crime por ele

pratica .
qualquer forma, a Lei dos Crimes. Hediondosz cmtsiderou como Íã=ÍflS~¬ os

seguintes crimes ,pra~ti~cado~s, .tanto .na forma itentada, .quanto consumado: latrocínio

(artigo 157, §.¬, Cl°); extorsão q-uai-ificada pela morte (artigo-L 158, §; 2°); extorsão

mediante _seqüe,stro e na forma qualificada (artigo 159, caput); estupro (artigo 2113,

caput e parágrafo único); atentado violento ao pudor (artigo 214<e, ambos, em

combinação com o artigo 223, caput e parágrafo único) epidemia com resultado

morte (artigo 267, § 1°); todos do Código Penal er o genocídio (artigos 1°, 2° e 3° da

Lei n° 2;889/56). Além do homicídio praticado em atividade típica de extermínio e o

qualificado nasforma da Le.i.n° 8,930/94;, bem como o crime de tortura trazido na Lei

n° 9.4-55/97.

Não se contentanm o legislador; o texto legal d;eclarou~ que os acusados da

prática destes delitos não podem ser beneficiados com -a concessão de anistia,

graça e indulto; fiança e liberdade provisória (artigo 2°, incisos li e ll, da Lei n°

8.072/90), que a pena por .tais crimes deverá ser cumprida integralmente -em regime

fechado.(artigo 2°, § 1°), bemcomo dilatou o prazo da prisão temporária para trinta.

dias, podendoocorrer ,prorrogação por igual período quando houver extrema e

comprovada necessidade do acusado se manter sob custódia (artigo 2°, §. 39); Por

fim, -acabou por inserir diversas .outras alterações em dispositivos constantestna

partegeral e especialdo Código Penal, tomandooszmais- rigorosos; em desfavor dos

autores. ,in-sta registrar, .apenas z;;z à titulo de argumentação, que para o crime de

tortura, a Lei nt 9.455/97, ao contrário, determinou. no artigo 1°,. §z 7°~,. que o regime.

de cumprimento deipenza deve soro inicialmente fechado.

Na verdade, peloque se percebe. da análise da exposição dezmotivos da Lei

n° 8.072/90, .o l.eg,i-siador .areal-mente  ,preocupou em tornar «efetiva se .viável -a

realização 1 de uma guerra contra. ai criminalidade, pois:
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f€( .) ,a- orimioalm e, izprinoipaimaote, ea violenta, tioiria -o seu momento rhzizsioirioo -de intenso
creseimentor, aproveitarndoàse ; r de uma legislação- penais exoessivaimente lioerat.. surgiram

r--zdr-das-zooiras -damas-do -oiriioroúmiaâi brasileiro: -justiça -moroso e .-legislação -iimral, oriando a
certeza'-da-:impunidade (;...) A- 'criminalidade violenta¬'-não dimifnu-iu; Aooomrário, os indices'

-atuais são êaiarmaotes. Uma onda- de roubos, zestruâpro-s, homioiclios, -aeâdorsoes -mediante
seqüestro, etc. .vêm intranduiiizando a nossa- poputação e criando um clima de- pânico geral.
Urge que  'faça aigurnazooisa--no plano -legi.slativo com .o-fim-de -reduzir a -pratica -odminosa,
protegendo' os interesses mais importantes da vida sociai com uma resposta penal mais

-severa um dos meioszde- controle.-deste tip.o,d.e loiiminaalidade.”

Assim proouroueser dar" conteúdo à expressão- constitucional- sobre crimes

hediorados, de -a-cor  duas correo-te-s1:

a) termin " de- aigomaa figuras tipicas; que foram. quafliiioadas
.nedion-idas, -apesar de terem seu .texto  .preservado na iritegra;

lo) eati.pu~laçâo de um eonoeito~ prim-itrivo de- crime hediondo, que serial- oz delito

prati-oardoz com .violência za pessoa, provocando, -dia-nte da .gravida do fato

ou pela- maneira de execução, re ulsa social, sendo que este
-reoonheoi.me_nto deve se dar de -forma motivada -.porijuiz competente.

Ao que se percelzxe, o l.egi~.slador agiu de forma acertada ao simplesmente

Çlagsifiçar çertos delitos como hediondos, vez. que se fosse a intenção dele realizar

uma definição- do que seriam estes delitos,. poderia ocorrer que, diante da amplitude

do sign-ifioado do q-ueifosse zorimehediondo e devido .ap formação -ideológica -e cultural

do;-magistrado, faria com que--o~ proprio juizo acabasse- por assim- considerar tal deiito

de-oordo com suas convicções e forma de pensar.

Prosaeguiu oii legislador -constituinte» ao estip-uiar que, do mesmo modo, é

considerado autor de  hediondo aquele que podendo evita-lo,  omitir. Na
verdade, o constituinte~-defirriu como omiseâor penalmeote-- re-ievante aqueta-  que os

omitente podia evitar _que o resultado típico ocorresse. Tal po_si_çâo -é mereoedora de

É Apput. F¿RANC'0'; Aioerto -Sitva. -Oo. cit.  -45. “(...)R'ieardo Antunes-Andreucci (Parecer
sobre o r Projeto. de Leia dozzC;0Ãfl$elhoé-~Na-13it¡fla-l“- de -Política. Criminai a e- Fëenitenciá ria;-af respeito:-d-ot-Cri-me
Hediondo, 1989) 'o.bsew¬o.u que ao -adjetivo ffhedion'do'rzoonstitui réel.em.e.nto;oom1atiuo -do -tipo, -de -caráter
cuflural; referido Ta` VQÍOIÍGS--`.G. ia- esentidos, devendo. estes :ser ap'reendidos1nãoz. através .ide .simples
capacidade cognoscitiva, como em .relação aos descritivo.s;,qu~a.nto a.-eles, zneoessária .particular
apreciação do.~Juiz,.que,.:se realizará através de =au.maz-estim.a.tiv.a zaxiolzógica i sem parâmetro-sz objetivos
definidos, .dai porque, mais-.uma zvez, -.za -;res,ewailegal-=fioará.r=atirnpgida e .razão da fluidez e zoo elastério
possíveis. A censura; não p0dez.in~cidrir soibre. oi.iu.lg;ad'0r;. que orociuna ad;eq'uaorfo¬t¡po. à .re;a:lidade, mais
sobre a regra que tisna oprinoipilo da-legalidade, .apresentando um conoeito-.poroso.(a respeito desta
ssrrseituação jurídicag. Hassem'er¿ F undamentos; del Derechoz Penaíl, trad;._ Muñoz; C-OHCÍBLIGÍ Arroyo
Zaçatero, Barcelona, 1984), z-Em síntese, -r~difioir! rsaber, não -eo -.limite :radio.al da avaliaçgão, .o
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criticas, visto .que .qual-.quer .pessoa poderia se.r acusado de não ter evitado certo

evento deiituoso.. Nas situações. mais freqüentes em nossa memória, vê-se que o

o"mite.nte podia ter feito algo . ra evitar o resultado crime., mas .nem por .isso sua

cond~uta~ omissiva poderia ser vistarcomo criminosa.  indispensável que esse

agir por parte, do omitentez  também exigido por parte da lei. penal.,
transformandoase assim em um dever agir. -ls-.so ~sign_ifica que somente pode ser

considerado crimei quando of emitente. tinha-. a obrigaçáo« de impedir o= resultado

-criminoso, mas não to fez, conforme expõe Alberto Silva Franco;2

*A omissão. só tem -relevância .penal quando .emitente .devia e "podia ~agir .para ievilar ao
resuüado.. C) d'eve:r~de, agir significa que o- emitente: tinha a¬.obrigaçãor, em virtude de lei, ou
da -assunção .da .respoansabilidade , de  .fo znesuzltado ou de .uma _situação de
ingerência, em obstar oz adve.nto:, do resultadoftipico. Só; portanto, nasheipótesesfáticas.em
.que cabia, ao zomitente, com -base nas «fontes -geradoras de zum especial dever .de agir, .o
papel. de garante do bem juridico, é que se pode vislumbrar, no seus procedimento, uma
ornissào crimioosa.”

Ao se s designar hediondo certo de.lito.o~ legislador inicialmente teve a intenção

de .proteger a tutela patrimonial, para em seguida dar proteção là tutela dos crimes

contra a liberdade sexual. Por fim é que se procurou tutelar outros bens. da vida,

para somente se chegar aprotecão do maior bem juridico existente - a vida - com a

Lei n° 8.930/94, através da qual 'e.i se classificou como hediondo o crime de homicídio

qualificado, ou o homicídioslmptlies, desde que .praticadolcomo.atividad.e .típicazde

grupo dez extermzín-io..

Poder-se-ia pensar, pelo menos para mitigar o rigor da lei, e-m uma espécie

de cláusula excludente, através da qual to caráter hediondo, da cri.tério do juiz,

pudesse não ser aplicado. Ocorre. que, em facedo principio da legalidade, previsto

constitucionalmente, não é.possivel admitir¬se .a .inclusão ouexclusão de crimes por

critério judicial. Noentanto, visando alcançar exceções não tão infreqüentes, como a'

do pai que, por -exemplo, para «vingar o estupro da filha, de emboscada, mata o

estuprador, parece viável a. inserção de: uma. espécie de cláusula de modo a. permitir

que o magistrado exclua a .incidência -d.a.dualificação hediondo, conforme sua .livre

convicção.

hediondo, mas .o -que .emerge da faixa intermediária, .so ,pertinente ,à -zona cinzenta
o hediondoe Q, não hedi.o.nd.o.,r sitiada entre. extremosƒ'

¿ FRANCQ, Silva..  ~l¬le.d.i.oodcs. ~RT.~1-994. 43. 31,



7

Prossegui. , -o tlegislador não  azoalzziou   no
juridico uma nova classifi~cação c:ri;miínal; aos crimes anteriormente tipifioados., como

também promoveu  um acréscimo i-acentuado na parte seenoionatóiia destes crimes,

possmilitando.. que ocorram punições desproporoionacias, e sem uma coerência logica­

oom to fato concreto. Alétm..z1om.sâs, esse exoessiavo laumento de pena zoaus.a uma

difiouldade acima doeooimurn para aos magistrado individuaiiziari 81-F€*}Z§f`Í”FfTGF?d<8~, visto que

ao se elevar tão bruscamente .os minimos legais, impede i-que . se .ou.antifique a pena

de aoordozoom= o grau; de iniurstiçaz ea de oulpaailidíade;

Além disso, .ao agravar  forma *tão inten.sa _-as .respostas .penais desses

crime~sf, a¬ Leifr- GITIÍ”-SEU artigo 993 z--~ acabou por fazer como que af; fosse acrescida

de maisz uma tanto a.l.ém= do que jaz foi aumentado: anteriormente pela Lei-. e fazendo

com que o preceito sanoionatório.passasse a ser fixo, conforme exemplifica Alberto

Silva- F rarnoof*

“( _ _ _) sei oi latrooiniof,. ou i a* extorsão mediante seqüestro; de que resultou* morte, for executado.
.oontra pessoas não maior de catorze planos, min-irmofe máximo terão a mesmaquantidade
p.unitiv.a:¿ trintt anos: de reolu.sã:o..¬ A. pena. absolutarmenteâ- aplicada. pelo: legisliador é
inaplioável .na prática, .porque impede a apreciação do fato criminoso, e não permite uma
adeq.u.açã'o.~à:,- culp.at:iilida'de: eo àw personalidzadef doi aou sado”

zlsto porque.,...dez.aoordo oom ta gravidadedo .delitoe -quem fosse to sujeito

passivo. da  criminosa, az pena- seria agravada. pelo arti . 99, em sua m.e~tade,.

porém não podendo ultrapassar trintaanosz. de reclusão. Resultado disso, e que com

o acréscimo penal, tanto Os minimo legal quanto o mrá×i~mo~,. ultrapassam
numer~ioameentes.o limite de,trin.ta..zar1os, -forçando uma -situação -em que .setem uma

respostarpenalifiixa, semque. se possa. promover uma verdadeira: individu~alização: da

pena, em face .ao engessamento promovido pelo referido artigo, não deixando

nenhum* espaços para que. o; julgadora fixasse, ao seu convencimento., of quantum da

pena.

lnstai registrar, por fim, que alem dos fatos- acima- men~cionado¿s, az entrada.­

em vigor da Lei dos C rimos Hedion s fez com que  alterassem .signifioa.tivame.nte

3 Artigo.9°, da. Lei n°'8..O?2f90L “As penas fixadas no art. 6° para oszcrimeslcapituiados nos
EHTS- 157. §« 3°;  §:2°,. t~59i,z caput; ez  §z§~1=°,. Z°“e^3°, 213; caput e' sua oomlainaçâo; com o. art..
caput B~;)£:1!`á.g.rflÍ0. uniao, 214 z.Bf1SLl8§Gl0.mDÍ.flBÇ,ã.0*í!30m -éo art.  .;oa,o.u1' ze psmáorafo único, ztodozdo
Código Pienal, são acrescida de ari~ metade- respeitando o limite- superior detiinta. anos ~reolusão,
estandoa vitima em .qualquerzdas impoteses .referidas no art..224 também do Cód¡.gofPenal.”
* FRANf:o,. Altiezrio siivaz. Qh.  por 4a.
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mitos institutos processoarissi, sao ,se vedar da .conoesssào de sliberdade ,provisória aos

que cometerem estes ilícitos, que fosse elevado o prazo para ao prisão temporária, ez

sprinoioalmeinte,   tosse ,possivel a ,progressão de regime de
oamprimentoftdefiiperia,  q uerer, únioof regimes possnrelz toiê oii integratmente- fechado.

2.2 =CONTEXT.O :"H*lST RiC0 E  'D fiUT¢RtNÁéR-iAS  'LE-l fN° 8072199:

A. expressão -crimes hediondos surgiu pri meiramente. em nossoiordenamento

juridico na ConstituiçáoiFedereI de 1988, ma.iisrpreoisamente em seu ,artigo 5°. Na

verdade, dentre ou rolâ do chamadas direitos fundamentais, e.ncontzrou¬se. uma-.

verdadeira .restrição a essess,direitos visto que, no inciso jXL~I¿ll, pro.ourou¬se ,evitar

que, para díeterminadosti-pos deêorime, fossem. concedidos os beneficios da graça,

da anistia e da .prestação de rti.anr,>a.

Durante o ano de 1990, ocorriam diversas manifestações por parte da
populaçãoe dos Órgãos ,da m,'íd.i,a a ffavor de uma .repressão e combate à violência,

vez: que algumas das pessoas possuidores de grande popularidade nacional
iaoabaramzporzserem vítimas ,sde.~delito,s relacionados com to orimeiorganizado; além

de exirstiremf inúmeras formas dez pressões "difusa~s", que normalmente -se fazem

presentes .rem momentos como esse, foi aproviaida .a Lei n° 28,072 (Lei dos Crimes

Hedirondos), passando. a:,vigorar- na data de: sua publiicaçâo, em 25, deajulho, daquele

dano.

inserçäoz dos aa~ chamados crimes: he.díiondos,. eo ai, eles.. equiparados, em

nosso rnundo,i.juridioo se deu zpelas mais zdi.versa~s oausas,  =pode¬se restringiria

trèsi- como as mais importantes;

a.)~ a preocupação eme exritar 8-OCGlTêflClE:1íd3' prática. da tortura, tão presente

nos anos zanteriorezs no ,cenário i principalmente ,politico do Brasil;

b) a crescente preocupação em se evitar que as. drogas. ilioitasz tomassem;

sonia dasooiedade;

o) o oresoimeritoi ida chamada' violência.. urloanas, bem; como os aumento

considerável dos - crimes de -extorsão i mediante seqüestro.

lnfioialímente, se p.roourou¿ninserir no r texto- constitucionais um .i dispositivo, que

zassegu.rasse retetivoa p.un.iopã_o -da,qoel,es que porventura ‹oo.metess.e,m zações zarmadazs

contrai- a clframada ordemzn polsitioo-juriidioa-, ou; que pratioasêsem tortura. por motivos‹
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pol;itzi,co+i.deologioos. O que se orocurou impedir foi que  crimirrosos,  ea
atividade ia contra a ideologia mor do Estado Democrático de Uireitos, fossem.

.agraciados por medidas de anistia r e com isso escapassem de serem 'punidos pelos

crimes   as  mmiante tortura, com perseguiçdes làiticasz ea
atentados :centra a ordem tático-iurídãoa do  pais. Na verdade, -o que  esse grupo de

caraoteristicai eirtremamenteà conservadora queria era,  do
,que já foi citado, «criar medidas  «combate aos crimes de trático de entorpecentes,

roubo, extorsão. mediante. seqüestro, homicídio; e. estupro.

No que se refere ao combate ao tráfioo de zdrogas, zé oá.l.ido ressaltar que os

a-nos 70 e 80 foram marcados pela intensificação do comércio ilícito. de
entorpecentes e do uso indevido .dessas .srubst.âncias. isso ,acabou por trazer fa

sociedade em geral uma conscie-ncia.amplamentefavorável. az uma intensificação no

sistema punitivo no que tange aosfresponsáveis pelo rtráficode drogas, isso tanto no

ambito nacional, quanto internacionais.

lnicialmente os crimes de; tóxicos foram. tipificadosz ela. Lei. nt* 5.72617 1, mas

depois de cinco anos, outra norma. foi formfullada (Lei n° ¬6.i368/76) e acabou por

majorar as penas previstas anteriormente para o tráfico, incriminar de forma
autônoma o uso de substância -entorpecente e por fim, estabelecer um procedimento

mais célere e rigido para o. julgamento de tais ilícitos penais.

.Mesmo _assim, os crimes previstos na ,Lei de Tóxicos continuaram ea ser

amplamente cometidos e, ao contrário. do que era. esperado, passaramaz crescer e-m

número assustador. Novamente la reação .popular foi de apoiar e freivirndicar

amplamernte a construção. de leis mais severa-sr isso acabou por também
.desembocar na aprovação na Lei dos Crimes rHedi_ondos, que culminou com za

abolifio de certos. , , , direitos-i i anteriormente reconhecidosr aos crimes que ass-im

passaram. ea ser rotulados, dentre os quais otrafico ilícito de -entorpecentes.

Era necesssáriod que fosse restabelecida aê lei. e a. ordem, que era a exi.ge5ncia

das pessoa chamadas “íde bem”. Para estas, o .crime era visto simplesmente como

um fator patológica em o- criminoso como um sujeito. que era anômalo ez, portanto,

deveria ser banido do convivio ,comum Tal pensa-mento era .ditund-iodo principalmente

airavéâ.doss veiculos de comunicação que passavam a idé~iza~de. que azsociedade- era

taosoimente a vitima dos crimes., sem procurar formular uma imeaiculpa no sentido

de responsabilizar a própria. sociedade que, agindo: de forma omissa, acabou- por
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desernbocazr em todo -esse estado violento em que se encontram os spriricipais
centros urbanos.

De outro vérticez, havia- uma certa desoonfiaoças gerais no que se refere

,órgas :estatais  controle, visto  estes não  tinham capacidade de reagir a
situação,  de violencia, principatmente, por causa da burocracia que os
impediaide agir. de forma rápidas eficaz contra as vagões destoaráter zdelinqüe.nte.

Com- este contexto, percebe-ser que, com a. entrada. em vigor da Lei de

Crimes a »" Hediondos procurou «se .tornar muito rigorosa.«a resposta penal , pondo sem

xeque todas as conquistas racionais e humanas anteriormente conseguidos, pelo

Direito Penal após «anos se anos de profundos -ea -longos estudos. Tem-se que esta Lei

teve, o condão. de 'promover umazreação impensada para ao fixação de- uma politica

criminal de extremo rigor, promovendo uma atitude intervencionista em que se

buscou a maior efetividade possivel do Direito Penal, deixando de liadiø inclusive

institutos rformaisieatéi mesmo a justa e humana ,apilioolaçáoo da lei penal.

Segundoas palavras de Hassemer, que citado por1Alberto Silva Franco,

acabou por criticar de forma correta a criação desta modalidade criminosa, as

principais conseqüências" da. Lei' dos Crimes Hediondosforam:'

F'í(...') quezse criem tipos penarisznovos, _apesari de _serem suticieotes _oss-já zdisponiiveios, que -se
elevem as penas ao máximo, apesar de. que todos, que sejam, bem. informados, saibam que
não comportam efeito especial algum; que se suprimam,«em geral, os direitos dos detidos ze
processados, apesar doque.somente.se.qu,eria afetar arruma: reduzido número dersuspeitos;

.que se introduzem leisirelspeciaisrlpara os terroristas.e medidaspeniten~ciárias.r especiais que
oferecem sérias-reservas-de constmicionslirladel”

Destarte, aoesar das inúmeras restrições impostas pelo legislador acima

relacionadas, verifioasseá na:,atual'idade as ocorrência de  mudanças' na postura'

dos .aplioarzlores do .dire.ito .quanto rà incidëns,cia ,plena da Lei dos Crimes Hedi-ortdos,

vez. que, apenas¬a.¿titulo de* exem-p,lificaçäo, poctesset mencionar azz p.ossibil.;ildada de se

conceder liberdade provisória ao réu, mesmo quando este tenha zcometiido algum

crime capitulado na , Lei acima menziotnszia, tendo em- vista situações
excepcionalissimassdo agentetinfrator e o livre arbítrio da sautoridade judicial, mesmo

havendo. vedação legal expressa a respeito do assunto.,

~.É ao que vem -decidinolo arâexta Turma do Superior rTri.bu.nal de Justiça:

r
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PROCESÍSUAL PENAL. PR1sÃo EM FLAGRANTE. CRIME HEDÍSONDO. LIBERDADE
P~RGViSQRl`A. PQ$$iBlL}rEJAE.)E.í RECURSQ  SENTIDO RETQ, EFEITO
==S'U-SPENSJVQ- MANDADO DE SEGURANÇA. MANEJO. IMPROPRIEDADEÕ­
1 -Recusa o entendimento pretoriano dominante, o. manejo do mandado- de seguranças ,ra
emprestar efeito suspensivo a recurso em sentido estrito.
2 ~ Os fato de tratar-se de crime hediondo, isoladamente, não é- impeditivo da. liberdade
poovfisóriia, .hag .vista D orinoípios zoonsfltueiionais regentes da matéria (liberdade provisosia,
presunção de inocência, eie), Fazâse mister, então, que, ao todos de eonfrguraçäo ideaiizade
pela Lei n° 8.072/99, seja demonstrada também _a necessidade da prisäor. ,A ,manutenção da
prisão em -flagrante só se iustifiea quando presentes os requisitos ensejadores da
preventiva, nos moldes doeât. 310, parágrafo único do CPP.
3 -E Habeas corpus concedido.,

-.

' STJ, HC _o“Í21._223)'SP; Sexta Turma, relaiorñâirotairo Femaodo Gooçašves, img. 20)O8;'2GG2,
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3 PENAS ALTERNATWAS:

3. 1;  E GENERALE,D#¢E)zES:

Para  se possa  ai criminalidade e priinoipaimentes a prolação
carceraria devem-se somar -algumas mediws zprovidenciais dentre as ozuaifs estão: as

sociais, econôrrricas ez  Ou, seja, para   possa discutir medidas capazes
de melhorar as ,condições dos presídios, há necessidade de 'haver uma redução da

criminalidade; ele ai agilização, da justiça, ocorrendo, pmantd, a dim,inuiçâo~ da

população carceraria. Ial .tato e de ,suma i,m,port_änoisa, -visto -que za possioizlizdade de se

recuperar um encarcerado nas atuais condisções.-s dos presídios- brasileiros é. ínfima, já

que os .detentos .praticamente não .exercem qualquercatividade ,capaz .de .melhorar

sua form-ação, tornando assim minima a pcossiíbiilidadier do retorno, devidamente\ I
recuperado, .a sociedade.

A adoção mais efetivais das chamadas penas alternativas são fundamentais

para se reduzir ea população carcerária no Brasil, «porque é notório que dia ,grande

maioria dos processos criminais emitrâmite tratamde infrações de pouca gravidade.

Tal situaço faz com que se peroebaiautomaticamente que não há ea necessidade de

se condenar essas. pessoas-a cumprirem suas: penas em regime fechado ou. semi~

aberto, vez que, sendo os crimes de menor agravidade, não se pode abarrotar as

casas de custódia com pessoas que, a principio, não oferecem. maiores riscosà

sociedade. Assim, desde já podeâse _»afirmzar que, diante dessa problemática, surge a

possibilidade da utilização das penas restritivaszz de direito como um me~io¬ rapi d,

prático e justo para se condenar um delioqüernte de baixa periculosidade.

A» pena- alternativa» ef também denominada, de pen~a~ restritiva~z~ de direi-tos e é

uma ,sanção de natureza zcriminsail, que vem ,ganhando muiito .espaço no mundo

mdico porque,-me o modo mais justo de se aplicar uma penalidade a um criminoso

que cometeu um deiito de pouca gravidade, porinâo ser .adequado determinar que

este permaneça preso em estabelecimentos penais, convivendos cotidianamente com

outras ipessoas de maior gpericuflsosizd ade. «Esta srinteraçäo entre os detentos poderá

*ffiuenciar no comportamento e na personalidade do infrator de menor
zzericulosidade, a ponto de ,transform_á~-lo em z uma :pessoa due, ,diante da situação
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que ,lhe foi posta e -dos “ensinamentos” .obtidos durante to encl.ao.suramento,

poâssiâ\êelment.e~ inoressará, no mundo  criminaiidadezz violenta. no futuro..

Essas .penas  em .momento adequa , .porque é  vital impedância
que se iorosure- c ase: mais opcoes, capazesde reduzir o. número de. pessoas que

se encontrem .privadas de sua ,l=iloerdade. .isso certamente ssiibilitaria uma maior

recu.p_eraçâo~desses individuos para que, após cumprirem regularmente suas penas,

estejam perfeitamenste integrados com a sociedade, podendo :inclusive exercer

plenamente sua cidadania ez i§ng.ressar, sem restrições, no mercado detrabalho.,

Devido às alterações .da Lei n° 9. 714, de .25 de 'nove;mb_ro de 1 -O =íC.Ódigo

Penal passou, a;. prever" ci.nco espécies de penas, altemati.va.s. Houve. aumento de

.duas modalidades em relação a reforma penal ocorrida em  9.8-4, alem de se
modificarem. substancialmesnte os requisitos necessários para sua concessão,

abrindo uma maior =possirb.i.lida_de de ocorrer substituição das apenas privativas de

liberdade .peiasrestritivas de direitos.

Essa substituição de pena, alem dos pontos eficazesz acima citados, é um

modo .íintelii gente de .redução de despesas apelo -Estado porque cada pessoa que se

encontra privada de sua_ liberdade representa. gastos desnecessários ao Poder
Públzico, .porque jQ iindividuo não trabalha, não produz ie não evolui socialmente,

dificultando ainda mais ou seuireingressos aos convivio sociais.

Ao seremapticadas em maior quantidade -as penas ,mais benígnas, o Estado

certamente deixaria. de ter gastos expressivos na manutenção. dos; apenadoss, bem

como «teria reduzidas as despesa.s.oom a manutenção dos condenados que estejam

cumprindo pena restritiva de direitos, visto que essa. modalidade de pena exige

menos custos para manutenção. do que as privativas de líiberdade. Assim, pode na

Administraç Púbiica, inctusixze destinar estes recursos. em outras áreas de atuação

estatal, promovendo.assim uma maior posszibilidade de desenvoílvimento do pais.

De outro tado, o Estado deve tomar atitudes capazes de tomar como certa.. a

punição daqueles que cometem atos il.ioitos porque, .atualmente, o .J u.diciari.o tem

sido visto pela sociedade como um órgão. marcado pe!-az ineficácia, pela lentidão e

pela ;impu1nidade.,àEntäo, com sa ampliação da vincidência das penas alternativas, com

a reformuiação. do sistema carcerário e~- as-retonnaz no Judiciário, buscaesef uma- nova

f:.1inâmli»ca-do.zEstad,o,.iáique-apenas a .construçáode novos presídios não basta para

resoiver todo. esse- prob tema, pois atualmente, tem¬se- uma enormidadez de
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maaeaees ele o..esš1sâe a -espera  e1_snerlmenio_ Qu '-sega, -grande aparte dos

clestšeataršes Eiêäíêäzi  e-  class eeteetes. aee. se eneeetram E'3ÇClÊhlÇÊQS¡.

r-ele pessoas que, zpeles -names de rneraer ÀQÍQHÍSÃÃIÃÇÊECÊQ que eemeteram, não

deverim ser c:anclena‹¿ios~ ar- pena cleo pršsae, mas que sim, tem .ampla paasibi-llclacle

de se .maelerem ativas  seešeearie, ,oerem eu.mari-nela as .restrições cleterm.šea~fias

quando da oolnclenaçáo..

Deve-se., portanto, ter em mente que as aplicação..  penas altematlvas» e
uma tendencia eo direita  nmedeme~ feeme forma ele tentar eemloaäer a

ereseente anda. :ie   que se pecle  que o  penitenciária
eae saturada, sem possibilitar r que rzzzzaz oresseeail=lzaz;aoo dos que fla se eneentram,

como salienta e milnšeäre Luiz Vicente Cemšechšare   em que fel relatora;

*fe Lei  .a ee-93 a zaevzaosleqâems Q ~ssf:eâfaça'1e  aerríeee que se erleeiava ~eel.el-,eunítsrest.  faz   šeehe   as nermasz de Bšêrelteo ,eeeaš
:clo pentes .ria-*viela .H?er~amzeln1e-ifermai. A pena, .._repetia Ferrí, ,nãro ; de SE!'1.`lÇÍflí1ÍÍfi£I8EÍ'ã  se
mero; caramba que. e. alfelaier.. calecra na roupa c:.o.efeeQ4enac.iàa¡ came se e caecleznade fassa
mero  A .receate .lei  Íeleelegšzcameznte -4IÃ~l-šÍ*š1.}@&(1_ë.  dúvida, afastou, às
mtelms, ‹:,1.u.alqaer devida. ee. a. .pena ser mala, e. nas fiml”

.Pele poLssll:1lllclade de surgir  vez  erl.mln'es:ors, em 'meorrenela
inclireta cle. períecle.- de graxge. c:ri:se eeenõmlca pela qual: o. país atravessa, mmtos

irlclšvídues tem ;reearri.clo  1:.rl1mrlnaliâ:la.de per entenderem ser 'essa .a forma mais fácil

e raprcia. cle. se obter' algo vantagoses, embora., sega um ele censrcleraâle rloíato". Qu

saia, .muitas -pessoas .utilizam-se ea r;rlmi.nall‹:lacle .p.ore,u.e já estao eerfienclo ea

esperança  que um r dia sua sl.tua¢;.a.o ,eessealz possa vir a melhorar e. vislumlsramI I I g I I I , I
que o eenarzo atual demonstra que .no futuro as £Í›QlSí_-15.SEIBQ-fi.l.l'lClš!.lTlê~lS âlrfreers.

Assš de aeozcla com es. falas aclma men.el.o.naclas.o há se relaelonar certas.1 O I I O I
aonsequenosas fbenefieas que as -penas .alternativas .poclern trazer  munrie ll,ll`ÍCJ;lÇQ,

as quais eae:

a) clelxar as ,ere.síaã.os  lataclos,  eoleear em rlsee êz seele‹;la‹:le.;

b) ozeneseguir .reeeaerer umslÃ.ndš›4í::.lue seara c,1u.e ele  voltar .a ter uma

vide normal  soeíecla.cleâ;

5 sm. HC n° sfiszeóo, relator ministro Luiz mz;-mez Cemicchiaro., img. osm4nQ99.
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o)znao ,punir room penas ,privativas de liberdade os criminosos de 'pouca

periculosidade, porque. ao ficar enearoerado..  eotrerão. influência
maiefioa dos ,or.i,minos,os .mais perigosos,

As penas aitemativae podem surgir como um meio eficiente- deee reouperar

o autor de orime menos gravie, uma nova forma de ,cumprimento de uma pena e

taiv,ez,, uma; modalidade de castigo, capaz, de deixar os condenado oonsoiente de que o

orimeinäo compensa. Porém nunoa adotando uma politica punitiva que segregue

estes individuos }untamente~ com apertados de alta periouiosidadte porque aqueles

m~ere‹:.emzum tratamento diferenciado e menos severopor parte do Estado,

A}uetiça¬ criminal deve sofrer' um prooetseo de modernização para atingir um

controle razoável da criminalidade. Tendo vários meios e iinstrumentos politico»

criminais que podem ate~nder< ao resposta jurídica~ adequada para cada conduta

desviada, que ao mesmo tempo seja justa e útil, Nota-se, também uma forte
tendencia metodológica, em separar a "grande" da "pequena ,e media" orimi.naii;dade,

oabendoiao ordenamento ,jurídico prever, para espécie deorime, uma resposta .penal

não só quantitativai,z comota-mbem, qaaizitativa,,

Ademais, as 'penas pri~vatiqvass de liberdade devem ser oompati veis com o

direito prooeesuat pensei, cuja apiicaçâor seria- a detitoe de atta reproirabitifdade,

especialmente va criminalidade organizada.  eficiencia destas penas ,mais severas é

maior' quando  faia em oometimento de prime iíoeo - pratioadoii com vniotèrmaz ou

grave zame~aç,a âioontra ia pessoa -, orimea patr,imoni,ais ou eoonómioos  grande

repercuzseâo socioeconômica, e outros crimes com intenso dano social.. O movimento

politico .or,imina,I, no que se refere-da criminalidade pequena»-e ,média deve -aplicar o

princípio da intervenção minima do Direito Penal, ou seja, evitar oi excesso. de

intervenção no sistema zlegal, restringin.do¬se to mais r si,s possível za -imposição de

qualquer pena.

O modesto; politico.-crim'ina1I,' braei,i,eiro teve sua época de maior rigidez com o

advento da Lei -dos Crimes Hediondos ze .depois a Lei de Combate ao iCri~me

Organiza'-tdo, tendo como escopo, os endurecimento das penas, cortes de direitos e

garantias fundamentais ze o agravamento da execução penal,

A, irrefioáoia, do sistema, que- privilegia, a. aplicação da» pena privativa de

tiberdade para .combater ou prevenir a orimi,naiidade e tato comprei/ado e atestado

pelos altos-e índices» de criminaiidade~e de reincidência que se verifica,
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Aliado zà zinsutšioienoia de estamlecimentois ;pri.sionais lexistentes, às

dflitooldadesd encontradas pelo Estado em ooinêstnai-loss ea e tpa-tos,  somo a

zlmpossiioiliridade  se .promover a recuperação social dos  rmotivaa a
brusca  medidas alternativas para as penas de prisão, como  ten.d.enoia
crescente ano m emo lD.ireito Penal, que se ldiversitioa nos 3/.áfÍ0iS sistemas legais

em inú~merae possimlidades quer. se destinam a solucionar Qi desprestígi.o da

reperoussãro penal .provrooadàa pela falência da apena privativa de liberdade emma

penas printoipallr

As penas alternativas ou substituto.sl penais aplicam'-se' sobretudo às
infraçfíers sujeitas aopenasrde curta duração, quedando za pena privativa de llbetrdade

Iimitadaapenas aos delitos mais graves, aos quais a resposta penal. é destinadaa

retirar do .convívio social estes individuos considerados mais perigosos.

Várias teoriasz se: formaram para tentar explioar a. natureza juridica das

penas, dentre elas, a Teoria tRetri1bucionista, na qual a final-idade da pena zé o

castigo, oe pagamento do mal pratic;ado,t não havendo qualquer' preocupação com ea

pessoado adeliinqüente, já queda. sanção se destinava tão somente za restabeileoer sa

ordem públioai alterada pe.l1o~de.l'ito~,. como se exprelssoufl ao Escola Cl.áss.i1c.a_t

as para .ta Teoria tUtilitária, dava-se da pena zum afim exolrtuasivamelnrte prático,

pois para a; Esoolaf l « P"os'itiva,r apena não era mais um castigo, mas umataoportu;ni~tdadíe

para 39 entre-Ssooialttzar o ori.mzl,noSo, se «a se.greag.ação deste era  impezrativo de

proteção àç sociedade, tendo em vista. az .perizoul1osi.dade demonstrada.

Para as Teorias Mistas, za pena, opor isua natureza, zé retribiutivta, tendo seu

escopo moral, mas sua finalidadez não és» simpzlesmente* dez psrevençã-.'i.o.,. mas sim um

misto de edu cação e oorreçäot.

Emborao. pensamento. d.ominante.- se funde na ressorcializatçãoi do indivíduo,

são v pode esquecer que eo ,Dire'ito Penal, o fProoesso »Penal se za Execução Penal

:onstituemapenas uma dos meios para se alcançar essa reintegração., pois. a melhor

defesa da tsooiedade se obtem pela politica social do Estado apela ajuda izpessoal. A

finalidade.. da pena oomoz medida -dez integração social; do condenado; tem sido

:atestada pela Criminol i_a zCrltiiaoa, .oque acredita que a oriimêinalidade e zum

'enômenotsocialz normal detodazessstruturazsooiial, e não estado patológica social. ou;

-edividual, sendo até útil ao ridesenivolvimento ~sÓoio¬oul-tural.

\
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A iendència moderna é a de que da execução da pena deve estar
pmgramaziea da molcdai as corresponder à idéia de humanizar, ao mesmo tempo que

pune. ;Deoez._afas1:ar-se ea zpretensao de ireduzir o zcump;ri;rne1oro da pena a um processo

de transformiaçãoi científica-_ do criminoso   criminoso”. Nem por isso, deve

-deixar-se  visar a educaçao -do condenado, zcrianfdose  por meio das
quaizs po-ssa. ele, em li;berdad;e,, resolver os cosnflëitols próprios- da. vida social, sem
recorrer .znoâzzamente ao rcamiânho do delito

As população brasileiraz, apreensivazi com o~ aumento da criminalidade

denom1in;a:da violenta, exige a formulação de .leis oonais ze ;proces'suai§s penais

F`ÍQD.l'OÍS,8S,_ não sendo raras as rei,vi~ndioações, de introduçâoda. pena de morte (que,

sem termos zConStiÍuÇiofl»ai,s não pode ser sequer objeto de emenda, pois se trata de

uma proibição definida. nas denominadas. cláusulas pétreas),

O conflito existente entre za posição dos es,pe.c;ia|íizstas ze da jpress.äo popular,

que é alimentada.. por uma imprensa alarmista e~isensacionaii.sta~,. fez com que o

legislador, principalmente ea âpartir de 1990, preferisse dar .saüsfação ía sociedade

oivii, tendo. produzido normas extremamente rigorosas, freqilientemente|\ n _¡_ n _ _ n n u
dosarmoni,cas com ao -texto con stitucion.al, adotando uma ,política zcn«minal de rigzor,

tendo por base as idéia da eficiência da repressão, mediante:

za) ea criação de tipos penais novos;

lo), a. agravaçâo, das ,.e penas;

c) na ireúuçâ,@ das sgarantiarzs process.uai~s_.

Os resulta s dessa; politioaz criminal: repressjvazi em  omtrib-uiram para

dimêisnuir a escalada do crime 'violento se organizado, até ,porque a ,gravíssimo situação

oarcerázria;  que oz País se ate, sequer possioilitaz oz recolhimento àz prisão de

todos os condenados, havendo  número ââxoriâiâienie  mandados de prisão da
serem cumpridos.,

O que se pode perceber ez que boa parte da doutrina  encontrasse
cétic,azo1Janto ao futuro das ohamadas penas »ãÍÍ$:TH81Í3›lEä.S,, uma vez que no Brasil é

comum. que haja uma -falta de ini.ciati.va_s politica- para que se; desenvolva uma infra¬

estrutura que pelo menos i,i p os-síibilite a efetiva zorperacionmizaçâo zdessas penas. Tal

fator é. idêntico ao que: ocorreu com az Reforma Penal ocorrida em 1984, o qual



18

adotou mia onirneira vez o regime das penas .alternativazs,, uma vez z-que, segundo
Cezar Roberto Bsitenczourfiz

as penas  de direitos ez revpitaiizou-=se¬ as pena de multa, com a adoção
do  fi -multa- O resuttado síinai, porno -era de se prever, :deu no que deu:
Estado- da Federação seu dis sz aà construir as; denfomin asà “oasasz de al-bergados”, de
pequeno susto em  E : arquitetura penüenoiária; os tmiwéaios  as entidades
fiiamrrópicagâr. assiStenGiiais~e-conoéneress, com¬rarissimas exceções, não foram celebrados e
to :sistema penitenoiáiio .nacional não recebeu ea dotação iorçamentána necessaria se
adequadiarparaâtoâmar possiueli az aplicação e exe.cu=çã§o dasentãto. ínovadorasaƒtemativas à

zpe na zprivatiârazdeliberdade, zoo osagradas pela Reforma -Penal de r1z984.”

De qualquer mod"o,. concomitantemente com a. ten'den‹:ia..de en'du_rec:imento

penal para tcertos .tipos de crime.s, atualmente. percebe¬se também ea existencia de

um Direito P'e.nalv "simbÓliico”, que traz uma forte' tendêneia:. de abolicionismor

moderado, que busca tornaricomo regra ea aplicação de pen-as restritivas de direitos,

evitando-ser ao máximo a utilizaçãocda-s penas privativas» deirlioerdade- Sendo esta

uma tendencia que vem zganhanduo espaço no mundo ocidental, prinzoipalmente.

Pode-se perceberque no rasil essa acentuação do principiio.da i.ntewenção. m:í~nzi.ma~

do Direito Penal teve seu znzasoedouro com a reforma penal de  quando
surgiram; as chamadas penas restritivas. dão direito. Apos isso, apareceu a Lei nt'

oque, pelos seus institutos dentre os quais a transação penal, ea suspensao
condicionai do processo, a reparação do dano e~ a fixação de crimes. de menor

potencial ofensivo, idernonstrou grande preocupação em se evitar ao Imáxifmo za

aplicação da pena corporal ao cond.enado, Logo emseguida, no and de‹1998, surge

e Lei n'° i9.714, que aumenta de tres para cinco o número de penas restritivas de

direitos, bemz como altera- os requisitos objetivos- eo ~subie¬tivos de substituição de

pena, no sentido os se .aumentar za incidênoiia das penas ialternativas, mesmo para

os detritos que antenormenteq eram considerados mais graves. Derradeiramente,

surge ea Lei n'° 10259101, que rregulamentando o funcionamento dos Juizados

Especiais Federais, fixou que crimes de menor potencial ofensivo são aqueles em

sua a pena maximanão ultrapasse dois anos, sendo esta a tezndénciaiem que tanto

a doutrina quanto az iurisprudênciaz deve-mz passar af seguir, em detrimento ao

conceito anterior dessas imodalidades onrninosas da Lei n° '9.»099./95, em  a pena

7--Ce1zarF<"obsrto Bitenoourt¿ Nwas Penas Attsmativasp, ip. oi-š.
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máxima  de .aperaas uma .arto para ser considerado crime de menor potencial
ofensivo.

3.2 Hisroaloo AS Perrasarreewrirrvrisz

iinici.alzmente i  -se falar que, apesar da pena privativa de iiberdade ter sido

consider - z  ~  de criação -  um  da
sanção rcriminazl, ,atualmente tem-se percebido que seus iobieitivos não mais
enoontramí êxito, sendo  de rigor a suo-stituiç deste instituto por outros
mecanismos mais .-modemos se adequados a nova srealidade mundia_l,.

Em uma sociedades que prima pelo reconhecimento cada vez; maior' dos

chamados -direi_tos a humanos, rnada mais .logico que se rpromova uma trabalho de

desemfolvi~mento= de novas formas de se punir ora crime e que, ao invés de se

pre~ocupar tão somente em penalizar .o rcr.im;ino;so ze zfaze¬lo sofrer por seu desvio

conduta, deve-se procurar uma penalidade capaz de mzesciarfii uma pequena dose de

punição com .uma lprincipiologia prevalecente de reeducação eficaz do criminoso de

menor grau de- perigo ao sociedade, porém mantendo-os inserido no meio social

proprio.

Pode-se situar os primeiros passos para as adoção de penas- ditas
alternaztiiras na zRússi.a, mais ~especificamente nos artigos 20 e 30 do Codigo Penal

Sroviético, onde estava, prevista a presta,çä.o de: serviços a comunidade.,
Posteriormente, no anode 1960, foi criada -ea pena de trabalhos correicioniais,»síem'1ter

caráter privativo de liberdade, efetuadas no distrito de residência do condenado, sob

a supervisão do orgão competente para a fiscalização da eêrecu ção penal.

No âmbito europeu, apesar de existirern diversos focos de implwtaçâo de

penas lrestritivas de direitos (Alemanha, Belgica, Monaco ,... i), o pais que mais se

destacou» em tal area foi as inglaterra, com ar implantação do Community Service

Order pela Criminal .Justice Act de 1-972, tato este que acabou por .influenciar outros

paises para adotar tais sistemas penais (Austrália, Luxemburgo, Canadá,
Dmamarca, Portugal, i i. F ronca -e-inclus-ive ao Brasil, r-apartir de 1984).

O Projeto Alternativo Alemão que - desencadeou ai reforma- penal de 11975,

inseriu ,wdidas -alternativas, para rã .execução penal, dentre as quais estão: a

suspensão condicional da pena, admoestação com reserva de pena, dispensa de
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pena, .declaração de impunidade -e livramento condicional, ibem comoia pena de

multa. É admitida também a' prestação de serviços a~ comunidade, apesar de não

estar- prevista' ~ como espécie de pena;   condição par e concessão do
e tida como .uma forma de execução da pena privativa de liberdade
suspensa.

Na |LÍ.álÊÍ8',z a r¬r ~ tendência ea de se- prever penas alternativas fora. do Código

Penal, atrai/.esrzde leis esparsas., dos arrolam as penas-de:

aê) prestaçãozde. serviço social;

zb) regime .de prova;

o) regime de semi.-liberdadiee ;

dz): |;ialoeraçáo- antecip a. que é um desconto de vinte- dias de pena a; cada

em que do remo demonstre doe   sua tarefa
remooializaàdora.

Apesar dar previsão legal datas  Ein ltáliaâz vem rrrr sofrendo inúmeras

criticas devido za rtimidez e r.«szuperfloi~al.idade  que z vem se lzid-ando  as penas

restritivas~  direitos Hoje essas penas. somente são concedida aê orimiânosois que

praticam .determinados delitos que são se oompeien.ci.a dos preiores julgarem, .ou

seja., pequenos. delitos apenas..

Na rança, durante aa. década de 70, houve- a inserção do instituto da semi.

liberdade, baseada na .pozssi.biliclade do condenado continuar za exercer .suas

atividades: laborais fora; do efstab.elše~oismento', ao qual deve. retomar" diariamentes após

a realização de suas atividades.

Por fim, há se falar' no exemplo Espanhol, que em 1i97Or introduziur  seu

ordenamento juridico o chamado .arrasto de fin de semana como medida de
segurança. Apos, em 1983., az Proposta- de Anteprojeto doCódigo Penal acabou por

prever «esse ins.ti.tuto com algumas imodifioargõeas, o que acabou sendo adotado

definritivamentea pelo Codigoz Penali que entrouf em vigor' em. 1996­

3- 3 E~SiPÉClzE<S DE zP:ENiAS Al_TE%RfNiAT.lVAS:

Coma a. reforma ocorrida no Codigo Penal em 1×984í,i as penas. alternaiixâasr

oassaram a serem número de três, .dispostas
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a) prestação de zserváçes à cemunidade (primitivas artigos 43, 1, e 46, de

Códigd Penal);

Limit de   semana (primitivos   l¿tt,_ ea- 48, de G igas
Penal );

Q) inter es tem ráriee  direitas (pdmètives  43, LE, e 4?, de
Código Penal ), desdebfende-se em emíbiçãe de aeââereíeio de caflge,

pfiefiesäef etcd e suspeznsâef   eu  para
'dirigir êfešee£e,(efítige 47, sl a 111, do 1Cedãge Penal).

Pdrémé, há; se Eêâãëklâtfif, que semente-s aee trees  repfiimendas eram

censideradas =re.se'i1ives de edireims, vez que a pena de multa e eutenema, sendo

regulada; a partir de ertigd 49, de Qódéisge Penei,

Cem e zP.reJeto de ,Lei ~n° 2,684/9£5 - elaborado e ,aprovado pelo Cdneelho de

Pozlíti-ea- Crisminela eg Peniteneiáde,  sessão plenária. de 2.9 de eoutubro de 1996,

zÇ,uri,tibe¬PeR¬, ~$lBVQU¬{-38 .o   :penas zaâiemaiives para ,derme de eaterzze,

sendo a-í',ienclu~ídas« aq_ue|›a's já previstas atual-ment,e~ em nossa Iezg,issalaçãeze« ea multa.

Porém, zaoaserzeditadaza Lei ~n° 9.714/98, o zPresi.dentzea,daR.epú1bIiea,,a¬:e~peca

acabou. por vetar quatro aeam, asa q,u.aifis:; reeoihiementoe. dUm`ÍCÍÍ|ÍHF,. amze_rtênzâsa,

zSubm'ie$áeo ,ae  ente ,esfredüê nicia xa acurtse.

Enfim, sem az ediçäo.da,. Leizn° 9.714/98,~ que ampiiou, d regime jurídicedae

penas ,restritivas de direitos, zdíscip1ine;u¬se -que esses .devem ser as.a,pti,eades tão

somente aesfdeliztesz eensideradesâ de mdendrf gravidaded, du., seja, maquetes casos» em

1que,ozcrimai›nsoseo ,ésqz.e1âfized@«,ade st>aixa.pedce1eeidade.

Então, as penee altemetivas enzquadrem›ee‹ eee cendenedde  que e
penses _pm1ativ,a de .iíberddade aea, se e a,a mestta zexcessive, ,tendo ao zpridneipel objetivo o de

substituir equetaz nes, caeesae de crimes. de menor grau de dfensividade ao bem

}urídiee.

Antes da edição desta-. Lei haviaz-s semente tre mzzúdaêzâéaúesâs de penas

aitematives, dpzzrém sem :sua entrda em eviger, ferem acresczentedas mais duas

neves penas, resuttandd- um total de= cincd:

a) prestaäo pecuniária (artigo 43, 1 ): censisie no pasgemêento zà vítima, a

seus dependentes eu af;enti. ede,púb=lice~e eu- §)FÉ«\!8€Í3*'"COíT1~ destinação SQCÍYEÚ'

de impedância afixada ~@^le juiz, “náe ,zinfeder za O1   :superier e 350

(trezentde e ~-sessenta), eaiáriee mínimas-a (ertige 45, § 1°);.
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ib) perda  ~ ns e evaiørfes piertencentes eae enede  favor de Fundo
Peniteneiáfiezi Nãíšiüfiâfƒ    ccmádereridfireea e  causada
pela  pena! eu HD iereveite btide f r eie z u terceiro (artigo 45, e§
3°);

c)= prestaç de-~serviçee àí cemunidecief  e entida e p~úbii<ces (ertigee 43-,;

âe~45).ízãiifibUi(_;á0z e;1E1F8faSêgi`8iuÍÍã5 eu zoerâeened-o (ertige 45, =§ 1e°) em

entidades a"esistem:iaire,. eszcoiesz, hespitaisl eta.. artigei 46, §<z2P);,

d) .iienterdição -temperária sede 1-Q-i;re,i,to.s (antiga 47) rique ,se izdesdebre em:

« preiiaiçácif de exercicier de carfge, funçâef au. a¢ivi~cied.ez ~púl:rIiica,. bem* came

de mandato ~-e,ietivo i(arti,go 47, J);

- pm'i:b'içãei de exemicie de; proƒis:s;âi;e,. atívzi~dede~› cruz Qficzia que dependame de

rhabi-i»itação ,ieoficia-I, =de,iicâen,ç›a ou eautcarizeçäe zdo Poder Público (artigo 47,

I;
- suspensão de autozrizeçâcz  auterizaçâe para dirigir veicuriei  47,

~i;U.),;

-~ preibiçãei L  determinâaziesí iugeree  47, EV);
er) êimiíeâçäe    reemana eu 'Ê{31'TÍSÊ9»i€d€SC0f3ÍÍflU8"i{3I`Í;ÍQ0'S 43,  e 48).

never uma meier situaçãe, expõ_eeee~ que a ii Tai ef. a Za* foram. ae. nevae

imedeiizeia s de repfimende fintreciuzides pela -Lei :n° 71  de 2.5 de enevembre de
1998,

3.4 REQiU<i8i`F€);S   C»ON~CESSÃO ~~1  PENAS ALTERNATWASL'

é:Qnc,eseã:ci. das- chamedasz peênae ai`temativ~aszf está condicionada. a

deieermmedes zrequieiiies .(ebieti"ves -e subjetivos), es quais devem ester prezsenfúezs

sim uiitaeneameinte. Tciciesr estes, prezssupostosi estäo expressaõmente de.sicri.tas., ne

artigo rr4-4, zcio rC,ódigro .*e" P enai ie :sofreram substanciais ¬aitera,çöes com ,a Lei n°

9i;,717ƒ98;,

3,4 1 i`Requis'itøs e objet-iv;o.s:

Oi"rpriime~iroi~pressuposto, O. jí€ÍÍ.\ƒ0` para ei coflcessäøz da.rsubs~titu,iiçâø. de pena Éf

referente ,à :quaintideede  .pena i,epiieacie. Se o erime for izieieeo, para :hei/er
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de isubstituiçãoi, a pena cominaola não deve ser superior a quatro anos.
Para. as erimesi eemetides. na sua  c:ulpQsa,. não ha limites   pena
para a .aplicaç das  restritivas de direito, podendo haver a substituição

.A natureza do  scomtidio também é de extrema relevância para a
fiiéaçäoi do mode  sumariamente-s da resposta; penal, viste quer para os crimes

eomtidos na sua forma euloosa, a cominazção de pena privativa de liberdade

mostraâse- esp;rop;drcitonalif às c:c:iridu.ta do condeniado;

Q r a modo de {B`X&CUÇÊl0 ido   .interfere na :determinação -s penas

aplicadas ao.: amsado, uma- vez quer- para os Cri:mes.- ctolosos- és requisito que ao

.conduta idelituosa não tenha ,sido zoometida com violenc:i.a ou grave .ameaça a

pessoa; Aqui; comof prelecíion-a= Cezar Roberto Bitencourta, passazs a¬ ser considerado

não: apenas os desvator d‹1*result'ad.ø", mas também o desvelar da açãfi, vez que éf

.muito maior em zrezlação aos oriimes -cometidos com .violem-cia ou grave .ameaça contra

az pessoa,  merec:endio‹ oz.autor ser beneficiaado com at; substituição. de- pena.

No que tange aos .delitos de menor poteneial Qfšâflälälü, que são .processados

e julgados. perante os J uizaclos Especiais CÍrim=inais~,. essa limiitaçâo. conticlar, no artigø

=4-4, do Codigo Penal não é a.pl.ioada , uma vez que esses- cylitos tem seu tratam.ento

clefinidoz nafzLei.. n°” 9.0Q9¿/95, inalusive no que tangefàs  láaplicadas., as quais

são originalmente alternativas, não havendo .o iinstitmo :da .sub.s.titui‹_;äo de pena

disciiplinadoit me Cácligcf penais

3.4.2 Requisitos s.u.bjetivo.s:

9 prime-izro=i:requiisi~to:~ síubj.etivo para que OCU.l?lÍ&' at subêstiztui.çãioz de pena ea nãoI l 3 1 I l I c I
.reinoideneiado rea emi.orime:do_loso ztartigo  remorso ll., do Codigo Penal). Antes da

Lei nf* 9.;714l98f1nâo. havia; ao distinção. entre reinoidênmaz por crime culf 'so.~ ou doloso,

.sendo irreleirante, para .efeitos de isubstituiçäo  apena, .a inatureza dos crimes

praticados. Come~ sustenta Jutioi Fatzloflniëa M-ilrab~ete9Í “podem ser berieficiiad'os- não só

aqueles que-;. emlzzaraéi condenadas. antefiorrnente,. praticarem oi crime anta do

flànsito  gulgade da -sentença wnúenaiéfiazé ú mito oreoe ente,

i cima. p. as
9 oiíiaaaesfai .Júlio tFrâimi¬ini;. Manuais ae aii-eiio Parei, volume i
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os reinoidentes em que ,um dos zorimes, pelo menos., ,seja oulposof, ,Após .a  entrada

em xêiígor  nova Lei das Penas Alternativas, estipuiou-se que somente a
reinoidenoia por orzime doloso é ode tem o oondão de impedir a ,sobstzituição de pena,

gerando assim,-¬  maior iiberaiiodadar para a- concessão de penas restritivas de
direitos.

Em segundo; logar, deve- of magistrado observar, para fins de subsstituiçâor de

pena, os zcriirios relacionados com o grau de oulpaíbifliidade da conduta do réu, os

antecedentes, a, condutas social,  como a personairidade do ofensor, conforme

arrolao artigo  iinoisro lll, dosÇÓdigo_Pena-I. Esses «requ»i,sito,s senrem para ,analisar

se- após, preenchidos os reqfuisitois objetivos, bem: como não haja reinczidëncia em

cri-me ,doloso ,a s1.1bstituição  pena ,é ,medida :re,c:omenda'veiI e osufioiente para o

Estado- garantir ao ordem pública; ei a.-.proteção dos bens jurídicos mais importa~ntes,,

tendo a ver com ao caráter zprevenfivo da sanç,âo.pe*nai|.

3.5 ASPECTOSÍ Carrie OS DAS PENAS ALTERNATI-VAS;I I Í i I i
,LnioiaI,mente, ao oo.ntrari.,o do que se pode zimaginer, não e ,correta a

afirmaçâo de» que a apiicaçáof em» massa ef iso iada, das penas alternativas, resolveria

da situação turbulenta em que se en contra ,o sizstemza penitenoiarizo brasileiro, iPorem,

inúmeras falhas  sanadas, visto que, imediatamente seriamâ- abertas i,r1úmeras

vagas ,nos prezsí dios para os criminosos de alto perigo e  .realmente devem ser

submetidos, ar segr ação carcerária, podendose, inclusive se fazer cumprir de forma

mais efetma so, ;p,r¬inozipio r:onstit,uoionaI da _indivâi,duaIizaçäo da pena.

Ademais, seria possiireiz or auxilio die- outros Órgãos, aiém do Poder Judiciário,

na firscalfizaçäo da -aplúizoaçáo sorreta das penas restritirva,s de direitos - aoarretando

um d,e.sacúmulo, das funções do Judi,c;iário= -,r prestação do ,serviço estatais que ér de

promover o cumprimento das  aplicadas na sentença oondeznzatoria.

De outro, vé,rtioe‹, af popuiaçäozs pode e deve pa,rtir:,i,par de projetos, para auxiliar

a eficiência ,do õsiistemas das .zpena,s alternativas, no ,sentido de criar determinados

organismos que visem contribuir para que os condenados, tanto, no periodo de

.oumpn:m,ento das penas altemati*,vza;s, quafnto após esse rperíodo, tenham zal,gu,ma

Q,oupaçäo,_ que os auxiliem, na reintegração az sociedade., Aliás, esse é , Ur maior

b,e'nefioio zque .a concessão de .penas alternativas traz ao condenado, visto que a
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manutenção deste sinzdivíduo encarcerado em ergástuios públicos não promove sua

resso¢:šralizaçáQ,sa mas sim serve- cume uma førma- de exzcluíáe mais ainda de meia­

.s0c:aL

É sabido que  pesiseass que  benefieifam» desse- tipos de pena  sãe
auteres de grandes delziies, senda  e ae d;esempenha.rem; ativkiadesa
zeemunitáerias, dentro da sua área de zhabiIidzad~e específica., terão grande
prebabilidede-  deeenveslver mais ainda o ânimo peida trabafhe, faia- esse que ef

capaz de redirecienar pesirti-vamente suas svidas para de futuro.

Por se tratar de criminoso eventual., 8P pesseaf que deleinqáliéu; Ob\íÍ8Ím`$flÍ'&,.. X I
nao podema perder a seu ,esmpreegao em virtude da eendenação que ,lhe foi impesta , vez

que, por não haver a: segregação de sua |ibe.rdade,r há total p-o~ssi'b¡rIisda"de e de se

ÇQn ¢¡g,af .Q ;pe;§_QdQ ,;1g;1¡ç;a;jQ ,à .re|`arçä.o de emprego com 10-fperr í.Od0 em que se deve

prestar serviços cemuneiiáries, determifnad.os na sentenças czondenatëzria.
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4  E)£!iSTdENTE« iE*l*lTRE  ~'CR!%%E~S~ §H~EBl9%âB9rS fE "A ~C9NCES'SÃO

DE..zPE'l\lAS RE€STRlTlVAS DE DIRYE-lTQS:

4.1 POStCÃO~ FAt.'0~RÁ\.fEL ÀC^J~NCESSÃ€);

De início,  se mencionar que a Constitušrgãor Federal de 1988 deve ,ser

anallsadatrde forma ~szlsstemãrtica~, as  de se extralrdela oonsequêncla.sz jurídicas. que

garantam os valorem mais importantes de um _Estado ,Democrático rduell_-Dlrerlrto, os

quais são: exercício.doszdirreitosrsloclalsrerindlvlduals,  liberdade, a seguranca, o

bem-estar, o desenvolvi.mento, a .igualdadere a lustlça.

De olho nestes, aspectos, eu que se deve atentar  observância desses
princípios constitucionais sol: pena de .se ferir todo um  de zoomandos fã* não

semente a um simples dispositivo- A não aplicação desses princípios. gera a
grave forma de ilegalidade e de lnoonstltuošonlalršdade, representando a insurgenoia

de todo  sistema legal de dos valores designados fundamentais, visto que a
Çon,st§tuicão~é a legislação mor de um Estado Democrático de Direito.

Assim, ont juiz, ao aplicar az lei ao casal concreto, deve sezpreocupar em

garantir que .sejam observados  valores ze princípios trazidos no texto
constitucional”, principalmente no que tange a perfeita incidencia dos chamados

direitos fundamentais, -arrolados no artigo 5°, da Constituição Federal.

Essa» atividade do magistrado enoorntrassesz mais claramente demonstrada

quando da aplicação do DireitoPenal, com  fixação de uma ,pena ao acusado. Essa

res,oosta,penal, de acordo comza.spro,oriarC_arta›Magrna, em seu artigo 5°, inciso XL\/lt,

pode ser olasslficada em:

a) privação- ou  restrloãorr da liberdade;

b) perda de bens;

Q) multa;

dt) prestação de servicos-  comunidade;

e) suspensão ou interdição-de direitos.

CÓdigoPenals brasileiro,  seu artigo 32, promoveu a divisão daszpenas

em privativas de liberdade, restritivas de direito e multa, dando a cada uma delas



oarasdterzístioa.s -proprias ze  E em seo anigo  zregoloo a questao
atri.nente. az.s1;rbstritoirçao das penas pzri»\rati\ras- de liberdade por restritivas de direito.

Nos zoasos em -doe of o orirne,  sendo  hediondo .zoo
equipa-rade, for cometi-clorsemrviol~eneiar oo graveameaça contra a  a maioria

da Doutrina temàse manifestado fa\rorave,lmente às sobstitoiçäo da pena privativa de

liberdade por restritiva~ de direi=tos=, oonforme se tzas: no deoorrer des-te capitolio.

Se presentes os requisitos obietlvosze sobietivos do artigo -44, do sÇo‹:lzlgo

Penal, nao haverialmotivos--para nao serposioionarfavoravelmente as aplicação das

penas. alternativas- A forma mais oorndoelra de onmze eqolpraraclo a h@CÍl€JHdQ.=@~C1,lelEë-É

cometido- sem aviolênoiazoo» grave ameaça contra-a pessoa e o delito de trafico ilegal

de substanoia entorpecente, no qual a aplicação tao somente -do regime prisional

integralmente feohadoõse mostra» inadequado: e desproporeional.

Desta forma, da sLrbsti.toirçao de pena privativa de liberdade por restritiva de

direitos.. nao pode  surbordlnar a qoalooerr outro redolsito- que não sejam» ao,oeles

elencados no proprio artigo 44, do CÓÇÍÍQO Penal, visto due as normas fixadas na

parte geraldo estatuto repressivor se apllearm perfeitamente aos fatos deseritos» em

leis especiais, paso estas nao regolem a mesma materia de modo diverso (artigo 12,

do Codigos Pen-al:).

Nalverdade, oomoaclvento-ida cornâmrrâzgâetFs‹1erslclass, oz crime de trafieo1 I 1 L I u
de drogas passos a ser tratado oom extremo rigor, de maneira .lC.ÍE'3!'1Í1GEá:F_štQS onmes

hecliondos, nao podendo, segundo maio.riar~da. jorisprodénroia, ser adeqoad.o~ ao

regime juridico das pe.nasalternativas, somo ressalta,  soa obra, Alberto Silva
; ' 10.Franco; .

“Otexto~~.oon-stitnsional tem sen-eixo fundamental na ,explicitação de uma tipologia ~delitiva na
qual se excluiu a garantia ,processual da fiança e se proibiu 0 reconhecimento de
determinadas ea-usas, eflintivas. de punibilidade (anistia -e g.ra~ça);s As- figuras criminosas
enquardráveis nessa itipologiar foram.,elencad.as pelo legislador constituinte. Duas dessas
figurasrr (aí tortura epterrorisrmo) não»tinl'iam sido ainda estruturadas erntermos típicos. e,
obstante ,ar mençãdfeita no dispositivo pornstitucional, a despreoenparçao legislativazem
definia!-as persistiu. Uma terceira figdrazjá estava» tipicamentecomposta antes mesmo da
Constituiçao -Federal (o trafico iiicitzo de entorpecentes se drogas afins), pela Lei 6.368/76. E a
quarta me  rhipótese~r orimi-nosa=~ Çorimesf hediondo~s)= demazndavam'  olarifioaçâto
sonoeifna.l, "poisrse sdidava de matéria nova no sampo penal. A Lei 8372190 foi forrnnlada
GOllT1:'0~"ObÍ8ÊÍ%f'0 basiso de dar os- contornos, iegrais, de fixar 3-áif9~8.~' de sigmfieadeçs dos
hediondo.”
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aelzšeaäe  suestštuiçee de  viste qeesf

ea-.zes ea zfreniferra    de srafieaeie se de  eerâsumáder~¡

de  ez mzuiâte~ tê nue, sendíe a aelëeaçäe das  akrereateras uma
«dee-sesr.se1uešeear .raslgàres eaeesses;

b}L grande: parte das  detidas. saem-res  chamadas r eeeeenes treficerrtes,
sflue  earreezam ~  1.raetied¬ades r z.seueraa.s .de tésiee   de-I _ rf _ ¢ . | . _ ur- . .
eemereia&izaç.äe«, seede  de "metasf', nâzzza serrde estes: es
verdaderres reseensavers .eele eemereše se distzrieraçáe ~der1ex.iees e eela

manutençae. de lucrea izíícizter  nergeeie;

.A,.Le,i n° 53714198,  uerdade, sé uma ,valvula de escape tante para se Peder. | 1 f n _ ' I ¡ . u :
+JLlC1!;Ç!.ElflQ.,-    sercrredade, vrste que p,e.ssrer!.i.tar e» tratamente. diiferesnmade.

de irafieante que detem tede ,eeder da rede de d§stribuš‹;äe, e eemereie de drogas,

daqueles š.n.divíd uesz, que rn.erma.!.mente« residem em faue!.as, quase semerer

d.esermeregades e eue, eressienades eele ereerie trafieante eu pela zsituaçáe
eeerezemešee dep!.erave!« em que \rive~mr,   ser meres- i.nstru.mente~sr para que a

suesianerar entereeeente eheguerate  ,maes des eensumnderes

Ae se aelrcar, seem. exeeeees as Ler. n° 8- Cl`?2!9C1, exrrta-se de se c;e.!.eea.r essas.

eesseas, que nermašmente maes tem grauelevade de eerieulesidade, rsegreeadas1 \ 1 z |v _ _
rente aqueles rn,drur.duesz que. fazem de erime suas vidas,  aquelas a chanee de

sse ,reinteç,1ra~rem  seeiedade, sriiífšë/ÉS de seu ereerie trabalhe-ea-zesferee.

Ne ca.m,ee e_mi.neterm.er1ter jurídifee, susterrta as maier parte da Deutršea  a.

Lei de  Hedieedes  veda a suestüuieäe da .pena eríxzativa de liberrdade
pela eenaf restritšrva~ de direite. Na verdade, e. que r e referide texte legal faze éz

meneieear, em seu artigo 2°, »§ r2°, eue ea eena sera eumerida em regime
integralmente: feehade, eu seg., sem ,eessš;!;1i.!ídad.e: de preere.ssae, de regime_ Q due

eeerre ze que esse regime mais severe seementerze valida eara -a reseaeâe de eena

erisâe. Qu sega, see r r maeistrade, ae aeaI.isar~  ce,ndi¿ee.e.sr  eesseaisfr de acumde.,

frxar uma pena errvatrva de lreerdade, esta, eedamenie sera eumerida em regime

integralmente, feehade.   deter pela sruestiteíçae, aesr meldes de artige 44, de

1QFRANCOr, Aàseúúmrsâwâ_smcúmâârefleàâõnúõz. 'RT  pr ee.
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QÉCÂÍQQ Penal,  the se *fãlãf   de srisäa «e  rcansegelniter  :sede
preealeeer* a regra de aflige 2°, § 1'°', da Lei e°rEz-€l?_ I I n g; u \ 1 1

ll\leste sfse.rt.ise,  .fšfãëtfläê em 183.-Ešištšfišššlšêlr de .reglme .integralmente rfeehado

para Q eti_rl1,i;1r~lmerlte de pena em  impede a SLtÉJ~S.ÊlÍL¿lÇÊ3:Q  viste se tratarem

de .assentes ee.mp.letamente diversas, vez dee .Q prep.rl~e .amiga 59, de Ciddiee Penal,

estipula que se  de etapas distintas da fixação da pena, senda primeira
deteifmlnadcz d regime prisianal para ed.mpr.lmenie e semente se verifieanda as

pdssilailidade. de se sl.ll:=.stitdir a- pena pri;uati.va de liberdade per restritiva  direitas,- f - - 11.de .acerde com 0 ~ernte‹ndimeratc de Damasio -Eve-rtçzeliste de Jesus. .

"As rmaaszaltematlaas  são aaseletameete insamaativels sem  dalitae p.l¢etf.i~stds l na Lei
des. Qnmes.. Hedizmdzase Sãa. admissíveis. em ahgunszcesc1s._ Creme que mãe se apresenta
same seestaeele se .disseste se alt. .2°, § 1°, da Lei  .8.Q?2!9.Q,¬s:,1ee  as detltes
nadie-adesf e dee outras. prevideeeiae,  of deal. a  deve ser exeeaäda.
integralrmeate  regime teeltade. De ver-se aee as .seitas azttematlvas .eeast.itaea't medidas
saneienzatórias. de natureza. alternativa. nada tendo que ver sem os regimes de exe-eu~çãe.
Estes são próprias de sistema .,eregtessive. De madeira que e ialz tem..deis..eamiehes: se
impõe pena» QiÍÍ\.l3IÍ\.f3- de . liberdade pet  hedlende, inside a Lei rt. 8.Q?2f9U; se a.
salaaltei leer pena zaltemativa, não fala-se  regimes (teeltadcé, semi-aberto e alaelto).
Nesse  a Lei de Crimes Hediorsdos disciplina as "exe~cução da pena privativa de
liberdade",  .se reles-ie.n.ando sem es aressupestas de .aplicação das ,penas .alt.ematštf.ars.
Encantrame.s. pa:a.m,etre ne. sereis, que    tese, sua i.neideneia nas delitesz
hediendres, came sem .entendendo .a larispradeacia, emlsera  unânime. .Game là
disse~mos. a- execução da pena impostas em face do crime hedio~ndso~, presentes seus
.pressepes-tes zelsfitives e .suls§.etives, não é iaec›m,eatšve.l sem .e sereis. Ex.: tentativa de
ate.ntadezvio.le.etaae puder sem vidlêneia.  impede. az pena.  de. deis  de
reelasãe. Não impede .e .disseste ne art. 2°, § 1°, da Lei n. .8..Q?.2!9O, «segundo .Q .q.ua.l .a pena
d=eve- ser executada integ-ralmente-i em regime fechada. Qcorre que os sufsis constitui. uma
medida .penal ..s.ansi.en.at.dd.a de .natureza .altemativa não se relasien.an.de sem os .re›;;.im.es de
exee›.içãe~.

Prassegtiem: 03 dílhtfftflëíifllfãä.  que mãe.  pode dizem Q,LlE!. as
regr-a.s de exeddçëe de pena nas erlmes .descritas pela Lei das Crimes âl¬l-edtltdndes

see. regras. espeei'a:is. e.  prezvazleeer sabre.  regras- de 5LlÍÍ1!$ÍlÊL;ll€Êl3~' pena

sentidas no íliddlgd .Penal ,C1.,.LlE!  gerais. Na .verdade d dee dizem- e dee a Lei n°

T1488 esta devldam.ente inserpdrada  E.SÍãÍLlÍC3 repressim, nas; senda, portanzteâ

uma lei salta ndespaçd Ela deve ser aplicada de fdrma plena  todas as leis, desde

que esses-    amada diverse- La casar,  a Lei. de TÓ}ClGQSí, nem a
Lei de `l3rim.es Llfledidndds van, expressamente, dentre a apllcaçad das penas

alternativas: .ads ‹::rime.s  pela hedifendrez, viste que   de fermas

“ JESUS, Damásio  de, P.enasAlternativas.". SP: Saraiva, 1999,,p_ d95i96_
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ci v 1 I ‹ Q n
zexaí-ie-aa esta-1 zeg»1;4sbst1ÍuH;âo.  .5i*ÍÊ!3~Ç»!~Q1¬CÂâS ~e=!e1zzs zqee azregalsaram  fC3FÍ!Ê!3€S cleneminacles

hzecššencšes e E}£E€=E&Ê1F3fl§8FEtm' az»    das penas alternativas, as
gerais de Cšerslige Pena! *!`€šfG§'€aB~Í8S tante  apíieaçäee se assimetria da .ee-na, :C{ei_l_8fl.Ê43 ,a

sabstštai+;:ãe de pena, sâe  aaššeaveies  eršmes deserštes  Lei n°
8.~<372í9(.`š, desde que e ~mag-šstrade  as ípreceeçfšes -necessárias ae aebservar Q

een-te1íz‹:ie~ de    Pena!-_
de   traz ,eeies defensefese da

seest~štei‹;.äe -ele :sena «ae -ele aee se sartige 5°, inei-se XL!-Sl, que dispõe sabre  -same-s

eâ  eše- equiparadas,  diz  respeite  regimes pfisš-senai,
semenie fazem menção a ¬impessÃbš~2~ic1ade  se eeneecierzgraça, šncialte se fiança aos

par; taizzs eršmes- Assim,   fazer ama- šntefaretafgãâe Fest§§tšsvaâ~ as
disposto eensti~tz_;eš›enaš, sem   ..-Lei .zn° -SÃÉYQIQQ, zresiršsngšsmlo a azplšeaçäe das

pe-nas altematèeas, ez  atštadeaaez.  eneentfe susana-  âmbšte €2€}!*}SzÊÍ-'ÉL!f3Í*€1š1f:šÍf;

zana-ššse das qeestëflees eeíeišvzas ses subjetivas zcis aeesade, sabe as juiz,

‹:£šzante~ de- sea  €ÊÍ~SEFÍ=ÇÍOfláfÊQ,e F$.;'E.1ÊÍZ&~F ~-za  justiça* m-aterëaš e efetivas

sabstšteíçäe de -sena,  para  ~efšmes zhedšenries aeemetšdes sem gfave
ameeaçaà ea v-ie£ëneš2a~~  a  vieste que e artizga 44; de Cedigez Penat,
zrelaeien-a  hšeóieses ~ÍfH%£Í~§eÍ~§&/33 da aplicação da sabstiztaizçëe. Per -não dizer nada

a êfeseešte   h-eešendesz eae a eles eaašpafadas, é› aeee a  deve ser
zešetivacia, pois de acende sem e zeneteadšâments extra-ide de decisão de Egregšo

Tribuna? de AI=çada~ de Estade de Pa~rená12:

pais, €›€}f!€ÍÊÇÕ$$' eejetšease ea  conferem; aHas¿  aeenasame es
"!`!1%€€'fi*35'!`€.*Ê€."É!'"€1*S de Direito Penal, afep!e seeds; ~‹:.*éser%eã~eeárëe ao Juiz. Q magêstrade,
assim,  sÉg*aifieatš*ea~¬e fufnçã-íe¿ e×ê§,fšnfie›se4heee reašizam  }u-stšçe À  Q same
zhedíendo não _zé Ófiee à substituição. A lei, ~exaustívamen{e, relacione as zh-ipóie_sesimpedífivas; ¬  44);  este rev~ersãe~  se  irrestrita e
sazetematšeameete a :tedes -es eeeeeeafšes *pele tráfiee de dfegas. 'Neeeassaršse se faz que ao
pfeeneh=a~ €)íS F€€,*fiÍSÍ”ÊÊ)'S ' ebjetšeess eres âsasêézzsss reei=am=a‹:,íe=s ,eeíese artigos 44 'e_
59 -de Código Penai, senda a substituição suficiente para e reprovação e prevenção do
erfšme. Na feafida~::leee~}u£gaae~r nas-~ eesëé' ebfigafšef a~eap%ieeÍ~=¡afifzs~em=pfeeqee a  da' pena
eerpera! šmpesta eäe 1:štra~passe .a auatre aeee de feešesãe, ainda aee a' seaçäe zeriveatãva :de
Íf§'bB*FEÍ8€;¡Q'   ne"  legais msesêsms¬ deešsõese  aeentrarše, nas havefl›ie=
-nenhuma vedação sá sapíícação da  penal para tedes es tipos de iiíeítes, não se .pede
aešieáea F%SÊ'FÊÊÊV£.*!T!*%fiÊB* eee~nferm~e ~zeefšt-âfieeze de' š~flt~e'ff¬¬retaeãe'z ef  ampšša1nda~; ediesaz
zresiringendaš.

5 r' ;\' \ g
ii

É TAPR - Apešaeäe Crimšnaf n° 131.1-Sššfë, Pršmeãrs Câmara Çrímefâsê, :sister Juázz Bcfeeëos
E1eme:h~uck,, Mg. 24/QÉHQQQ;

J
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v c _ c À.
eetres, eentreztenie, ie s.preetràç.äe .ee-enie   peeeeee  eeesecle,

per me-ie de interpfeteçâe= de megistrede, d.emen.stre.~ ser ine‹:1ec;eeeesper ir centre es

~.met.iees «eee zregrerem e Lei -des P-enee A1-terneflvee, -eee ferem e de zpremeeer -em

mešâef m1mere~ s- pfesteçäe   restritivas  díreites pese  ênfase
feesepielzízergäe de sespeneee. Se ee Jepšeleder znâe psrpmpveze -eàâpeeáeeer resifšçâe à

nâesefše  eeep e- Énter,efete~ e fizesse;
Qzeire zpeete de  i  ze referente ze ssezéezzz.z de esêetisnçäe

entre prime  ez   gfevieeee  e   mzéeie  e e
mener peieneieí efensíee.  Lei n° 9. ?14!Q8, sprepeepee-se  lsegisledseer em
ciefšešf eríte§šze~ se set›stëtpešeç.§,e=   mes sem cšetefmzšnef e  de exime
per see ereeseeee -ee petenseêeíâeeee. šesâve. «Mãe zzezézzzz-ez»  Leâ  .Penase   ee
esevše-eee,  zpeee e -intérpretes ele zeermze premever ssesee vedzeeãe per pente

prepfe. tese pereeef e pršpešpšes de  eee peesešâ  e'en›stšzte.ešeee%,
gerenie ee ešeeeäe eee e Estede  pede ~eplic.er1qeez!egeer tipo de  que não
eetege  deezerštesemf lzeiz, de fÇ1%'EFš‹`š¬leE!fš,E1€š€3.ÍfÊ€-‹'šš," ÊH£ÍÉ\zlÊ€ÍLšã{ÉZê€Í4}E&e e §1fé\£Épë.š¡; ee

seeneeies e  nâe beeteecle simples zreferëeeie   gzsâzeéez ieteleee, nem

pfeenfehieess es reeešsiztes çeeíetives e> se!e@tiees}  ne
eriiige  ee Çeeísge Peeeš , Q~C5£3ã'1d£.ëH¿3CiQ pessei ezä-§eš~ie ~p1Ãbliee sešejei-we  ter see

penze    restxrètizxzêz-x Cie eëâeète, xzfšsteâ  tretef
$8."fl£EÍeQ!1í.-šÊÓ!'Ãí¿?‹.  pepefšee ,e ele e ses neâmee eee exeáe-em ee pfšeem eàz-ese-.â -e

gerenties i-nešvizeeeès  ènàefpfeteees de femme resfƒitizve e  reserve
pš_epei.

e pfeeissãe de szeäsetšteiçâeí ee»   ee
heclšenees e -ešes _-eezeš-pereees,  eetre  zeenstššeešeneš, eee se fefere à
ge-rentšâe~ de     eentšcfe ne  1°, ineisez EH,
Censtšfteiçäe sFeeere*!_ -eílieer -di~zerp~eee se ešreãte  liberdade ~šndšvidJ_sel semenše pede

sefrer  dzšentee de nzeeessie-aeee de se-eí:eie{«ef  bem  eenprete.
-se  pefmeštif eee pQ{3Q.!T-E! -šntervençãe sesteteš ne efiäêífiããíê de pessee. cem eme

simples pfesençäee  de que  Lei n~° 9s_?14ƒ98Í; diante  emissâe de texte
expresse veeeeee see šnešeënešes eee  hepfieneee ee $¬p~Er1ê.$“.$Q£;4§f3£ã”€8E.ÍQS, mãe

peflfmštšsrie  ëlflfâflgëfllfiã' pereee> eeee epxpsesiçãezf ee- metizves exešeš»   mešef
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aravraaae.  trarra ama rmfersäa  ardem rgurršrttaa se trarzstarmarra em taaata rasa

a esašrtta e e teste    qeevtem    aessaa  em
seas altares.

Eítante    pezreeae-se a evidente  ea
rraraameata rtagatwa  ârtaraènata da zartšaa44, ala Caataa Parra! aas arimas aasarštas

Let n° 8;  waste eae ser a :tava Let  penas atterrtattvas qzetsesse pretbtr a
aatšaaaãa fiat-as sas  rneaâsnasts aa a atas aaašaaraaas, a teria feita as
ê›<r›res«sa.

4.2 easrÇÃa DE$FAVQ~RƒÍ%VE`L À carrcssrsša;

ttantaamnte.  a aaventa  Let rt°  que amattetr
das  ,aanas .ra.trtarn-ativas, renavaa-sa za atšäassräa mašta aaíamšaa ea respeita

ea  ea  da se  a saastštašâçâa. da pena privativa de
libera-aaa aar rastrštšflzra ria direitas. tssa parque a rafaršala ,Let tz-z.‹zs1.zz<,zrtttz,za maašfiaar a

arttga     -  auat arrazta as reatrtsttas atntatttšsas se str.e5Zettt‹a_s para a
sabst.ítaiç.äa ae pena -, amattartaa  aassšbítiaacies ae se aanaeater tal benefíata .aa

aaasattaz; uma  cttssa e a  na reaatstta attnertte ae ttmtte¬
ae pena - desde eae  saaeršar a qaatra artes -, aem cama qae a riettta näa tenha

sida pfrazttaacta  tzftetëneta ea grave ameagr carttrar  aesma, a que aasstattšrtaâ qtre

na casa  rštšaíta aesaršta na artiga 12, aa Lei n°* ~6;368I7€›, aeaenctenaa ata

preterrahimentaz  r ctemašzs reattšzsiztas traztcta.s  bate  referida artíge  da
Êtstatata Raarassšva, sata anaúadravet .a saastttaiçâa de parta privativa as tit:›e.raaria

para restrirtštva ctez direita, atraxrérs~‹;te1uma teteraretaçâa eà~ttensí.sraz~ das narmas«

Aa analisar ea Lflaastšaâa de ;Matt\ras as Lei aaa rar_tefš.att.r as taartats

atterrnzattvas, m.rc:.eae›se~qzttet hattuer-  preatatrpaeâae em se. reservar a- pena

as .arisâa aara as aatares de artmes aansiaaradas graves e aee ea alta _pertaata.sšctaae

desses tnzctízxr-í‹:taa~s reeamertaa szegregaçäaâr  mete saetat tssaz cttter ctšzer qztteâ,

seaancta a ,mens leais aa 'Lei n° 9.714!98, 'a strastttaiaâa 'aa arena privativa cte

tíberrtacte par restrttitfa de cttrettase es aattcatrertr tâa semente sas- crimes ctef`trttc.tas

mamar ,aatenaiat afaasšsa, .aas aaaršs a ,aeee seareaarša a tšaarraaaa se mestra
eàx‹;esstvar.
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same tá names  a Qâonstittatçäo Federal de 1988
equiparar; e c:ršme¬ de tráftee ilícita  enterpeee-ntess ess crimes hectšenttns,‹ À
resentanr:to=the .o mes-me tratamento garšâztteo dade _aâc.zaetes, eu seta: té ertme

tnafianfgávet e tnsnscetštfeš de graça en anistia- Esto acatseu sendo regtttamentacto

i,oeta Lei   .a aaa! aeatoeo por raimeítiirar essas veoaeõeis r:.o'nst.štaoiornats no

sentiria de prešbšr  a zzroneessäe de šnctette ea tšberdarie prevšserše. (antes 2°.

incisos t e itt} e determinar este o comprimento os pena ,oara esse oršmes
etasstfisattes came heerencies se desse tee semente no regrme rntegratmente
feohaoo- .(artt§.,1o12°, § 1°).' _ v r . r - . _ .

Tencte o enrne cte trafšeo :te  a  mrnrma cte tres anes cte recrttssâo,
som ea .Let ane.reestr1_ttaroa as  atternatnras, dantio-:lhes not/os req1.tssr.tos para

a tsatzstrttnê;:.ae, alerta-se a opertenrctaête cte o: enmrnese que fer senteneracto e tnzer

soa ,sena fax-acta erextma ao  tegat,  somo ,oreeneher es ,oresseeostos
aeraeszz sentidas   44, de  Penat, ser enetraetfade  mereeester
da st.tbstšt‹.sšr;.âo da  privativa de rttberttarie - aee ‹:te›rerš.a ooorrer em regime

integralmente feenaste  per resfsttiva de direitos­~ ‹ ‹ ‹ *| cd
Qoorre que enoontra-se evroenoraoa uma r.neempat.rb.st.1oacte oe normas, vez

eee as  atternatitzas. ferem ctesttnadas  pequena  media‹ ‹ y a ‹ 5
enqaanto ooe aos orrmes oonsroerarios graves, e oestrnaoa a .pena oe pressao. Dentre

estes  e ctetrte de trafreo; rttícato  enterpeeentes, e  esta arrotaczte  Let de
Crimes Heoltonoos, sendo otasstfšoacto somo erime que mereoe uma .resposta pena!

mais ršgoresa,  da   de  etanctesttno ctestas substancias
notre -tflfÂl.t'.btÍ8..V@.t.m$flÉ8 trazem ame enorme eretatzo tanto ao.s seus oonsomiriores,

quanto. aee meto seetat em eee. verem.  ,ereoeepaçäe  per parte de  s em
se fazer ,oeto .menos rii.mtnt.tir ea ooorrrèneia deste delito, nas ea propria íšotnstttttteäo

em   5°, tneim Xtttt aeaeoe  etassttšeéz-te   aI ‹ ‹ y ‹ ¶
onme hsrtsonoo, dando. ea ele o mesmo tratamento torroroo dado aoaetes, o que

pesterterrnente fat  pela Let n°p ~ ‹ _‹.‹ › ‹
So para se ter om e.xe.mp.to .ria tnoo.moatrbttrctaoe  penas atternatsvas oom

es C.rtmes¬  steve-se. lembrar eaez o ester que :remete qaaztaaes :te-site
zarretrraoto na Let n° BQÍQIQQ, por força ele artigo '2°,  t se tt, rersooneíe ao

ereeesse   hoaser  ema vez qae the e  as mnsessäe de
ttberro-aos orotásorta. Ae ser oonrienzarzle,  aos tenha passaria tese to
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I I Iseoregado ~em    se conceder  .asr_rbzstlzt1_rlcao de
pena,  gerar um» acerto  paradoxal., urna vez due,  ele apenas
respondra :ao  zobrlgatorlarnente deserta  frecolner  rprlsao, nao sería
logico- que ao ser condenado  decisao trans.ltada~ em ao julgado - ql;l€3“ presume aê

~certeza da lcul,oa -, fg reur :sega bensetlclado  »_arretelrld;a substltulcao, oo sela, ,um

quadro-  mai s amena  quer o o.corrid-oz  instrução, quando,  havia­
suficientes para amparar uma condenação e ele ,estava respondendo a  penal
detido.

Apesar de os crime de tráfizco de entorpecentesl não ser cometido como

violência ou grave ameaça contra a pessoa - visto. se -tratar de cri-me contra  saúde

púl:›l'ica -, deve-se analisar que esserdelitor integra toda um rede de organizações

criminosas que são voltadas para ea pratica de um leque amplo de outros delitos,

estes sim de extremavlolencial-contra a pessoa, dentre os quais estäo lol latrocínio, o

homicídio, o roubo, extorsão mediante seduetstro, o furto, dentre inumeros outros.

Por isso é que se deveanalisar  muito cuidado' erscaotelazarz sobstimrcrao de pena

privativa de liberdade por restritivas de direitos, uma vez que essa medidsarpoderla
ser encarada ccmouma forma" de incentivo não só ac ccmetlmentc do comércio

ilícito de tóxicos, bem como aos demais crimes de dele decorrem diretamente.

Outro argumento que auxiliar na ftlndarm»entracâor do posicionamento que nâo­

admrte a S»l_!b.SÍrlÍ.Ll.lÇ›ë0“ de pena para os crlmes hedlondos ez  eles lequrparados .é o

fato, de tanto a Lei  Crimes. Hedtondos, quanto-as Leio de Tóxicos serem
como especiais, havendo, ponanto, uma incompatibilidade evidente
com os disposto no artigo 44, do Codigo Penal", vez que pelo anlgo 12, do mesmo

estatuto, diz»-se doe as -regras contidas no Codigo Penal podem incidir sobre a

legi.s*lagäo~especial desde que náo estšpuleml estas de modo diverso; lfsso leva a

conclusão de que se ajLei dos Crimes Hedšondos dispõe due zazexecucao da pena

se da tao' somenteem regime integralmentefechado, por forcazdo seu artigo Zi §< 1,

näoe cabível qualquer .outro regime _sl, para cumprimento de pena, nema possibilidade

de sz_rbstitolr‹;.âo~porspenas restrltlzvassde direito, Aqol,, pode-se verlttcalr ode, uma vez

due houve por parte ,do legšslador alexlgenrcla de .C,lLlB para os crimes ,contidos nalcei

dos Crimes lfz. Hedšondos como cumprimento  da pena- se daria. no regime integral fechado ­

,oo~ssiblzll‹2lade de progressão de regimes haveria ,umalablsmo ,considerável-em

sersaltar de  penalvtaor rígida: para uma SLl§ÍJSÊllÍLlÍlÇ‹ÊCl para apena restritiva de
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direito, sem se .passar   estágios famais ameoos  pena corporal, como
sfus~tent~a< 8'm`ÍSü8f cé'.ara'l.C Roberto1Bifte<rrcosurt~13:

“A politica fmminal -descentralizadora adotadas pela Lei .=ri° l9.7ê14!98 até zinoornàpatíivel com ea
politioazdefz. eaasperraçãov- def pen_ef-adotados»-r pela l'ei1-doswê crimes hediondosz (8132/QG); A
rexigíência *do cumprimento 'as jpena em :regime -fechƒasdo, 'nesses crimes, fiimpede ,que
a.pIigu.remre penras<aslternativas.~ A inadmiíssibilidad'ez~ dos regimes semi-aberto ei abono, por
coerência, afasta eventual possibilidade de aplicar penas alternativas. A maior lesividade ou
da~nosid'ade.z sociai dessas» šnfraoõe.si toma¬as i'noomipatíve.ist«com a~ políticas, dieecentrašizadora,
das .penas altemativas, que pressupõe também a menor danosidade das infrações que
pretendeabranger.”

Q, que se pode perceber, então, é que importa of fato de ou crime de
tráfico de entorpecentes não ser cometido Com violência ou grave ameaça contra a

pessoa, mas sim o fato de se dar umazmaior importância a desvalor das ar;.äozdo

agente por ter cometido um crime classificado como hediondo ou aele equiparado,

do- quer por uma eventuail por uma ofensaé ao bem jurídico- vida. Na verdade, of que

impede i~azs~ubstituiç-ão não ea sausencia de violencia ouzameaiça, mas sim a propria

naturezâardaz infracäoz cometida petofagente;

Decorrente desse conflito de normas se chega a duas opções at-raveszdes

quais. se pode tentar chegar a» uma solução. Retira›se da Teorias Geral do- Etireito a

icleiade conflito aparente de normas, -sendo que esse ramo juridico traz as situações

em que:

a)~ a lei cronotogicamenterposterior revoga automtaticamente anterior;

ab) ,a lei de ,caráter especial revoga a lei geral, desde que esta não disponha

expressamente ao  contrario;

decorrencial disso pensam os que defendem a possioeiiiidad'es de
substituição de pena que pelo fato de a Lei que reestruturou o regime juridico

penasralternativasztersidoeditada-em  ou seja posteriormente Leide,Crimes
Hediondo que ze do ano de 1990, deve prevalecer em relação da esta, uma vez que

não houve por partewda Lei- n° 813121913 uma expres-sas. vedação  s=ubstit1_1içâo;~ de

pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. A Lei apenas determinou em

seu artigo 2°, .§ 19, que o regime para cumprimentode pena se daria em regime

integralmente fechado apenas. Diante dessa omissão por parte dolegislador é que

os defensores do beneficio da; substituição de pena se baseiam para impor seu

É Penas Attem~ativ~as - Cezarfiätoberto-i Bittencourt - Saraiva- 1 999- - zp. 103,
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consmioiento aoeroa  iposstilotlidade    -restritivas -de direitos  -os
ester, eometem crimes. hediondos., oo azl eles eeot,oarados. ez eee preencham os

Com entlentdilmtento  estäo aeoeles eee: veem- que a Lei n° 9~;?14!§ã3;

por determinar lmmtanças ,quanto za ialplizcmrfio  penas . restritivas de direitos

parte. ral* do,  Penal, tem carater  em relaçào= às Lei n°
81372190, que .tixoo o regime iloridiootsldado aos .orime nediondos, ~da.n‹:,lo .a eles em

tratamento diferenoiado=   delitos,, sendo portando~
norma,cle oarater espeoial. Diante disso, se busca nas -disoipl-lonas propedêlitiioes do

direito os ensinamento  que as: normas de oarater  prevaleoemz sobre as
normas gerais, mesmo quando .estas são oronologioamente posteriores aquelas.

Nesse mesmo  vem se posietonanclo. oz `Fribonal« de    do
Parana:

TRÁLFÉGO ÉLÍCTTO DE El\tTORF*EOENTE$': CO'l\lDtENA~ÇÃO'  RYEIÊJME lNlCl'ALME NTE
FEOHADO. SLlBS›T!TU!ÇÃO DA PENA !\lO$ TERMO13 DO ART. 44 DO -OP.
INADMÍSÊ-il"BilLIDADE. l"NTE_L!GÊNl3"!fi DO" ART _ 2”, §z 1° DA LEI' 8072/76; NORMA
lC`ONSTlTUClO;NÀL. *escasso ~PR'~_'}VšBO14.
E que aiiLeiT9.1..?4/98 institui. urnas regra que emana efeitos sobre azgeneralzidade dosdelštos
tipifir;ados,. enooanto da Lei 80?2!9Q, restabelece regra espeoial, one trata ,especificamente
dos. crimes hediondos, inaugurando para eles um estatuto próprio, excepoionali eimais
severo. Certamente a _a_pltoação .de medidas alternativas .se mostra inoompatível .oom .a
regra .do art. 2°¿ § 1° da Leia-.8<.972/90, que, por ser lei especial,. prevalecer sobre a-- Lei
9-71 4198, que ootda da regra .geral,,d,o.God.igo Penal. Ademais, zo ..trafioo»de .entorpecentes
provoca um a juizo de intensa reprov-abilidade, por ser as expressão de: uma conduta

.alt.amente nooiva à saúde. pública (l\!lenria~Bat*reto "Estodo¬Q-eral.d.a.t×l,ova ,Lei de Toxioos",
Ed. Rio., 29 ed., p. 83), de«fom'ta,gue. ao aptioaçâo. d`B«l'!'!&dfÍÚ.8`Ãëflêmëfil/3~QU.BDf8~'O' rigor que
inspirou, o .legislador na .repressão te .punição do orirne mencionado. A aplicação do novo
texto do- Código signifioaria a aplicação ide um regimes mais brando quez io~ previsto ao
oriminoso cujo delito foi expressamente zinoloido pela lei na orategoria das infrações graves,
de , alta lesi=rridade sooi~a.l;

TRÁFKBO" DEl7~ENTORP¡ECENTE$ - D"RÓ&"3A5 TRAl%lSPORTADAS'liDA ARGENTÊNÇÂ PARA

.O BRASIL - AUTORlP§“FZECONHECIDAPARA Os SUJ.ElTQ_ QUE .SE ENCONTRAVA “NA
POSSE  SUBS`lÍfi*§NCl“AS~ .PROSBÍDAIS -M SLIESHTUIÇAO DA PENA, PRl\!ATNÁ~i DE
LIBERDADE POR PENA RES-TRlT!\JA DE D.!RElTOS - l!\tADMil$SlBlLlDADE­
oisseaoviiirswroiisooiAastolfi.
l\loslorimes,hediondos ou. equiparados -não é. admissível as substituição, prevista no artigo 44­
do Codigo Penal.  que o Réu tenha sido oondenado .a pena inferior .a quatro
não seixfislumoraiza-possibilidade dessoostituieão. por- pena- restritiva de direitos, diant-elde­
vedag:-ãoiiexpressa de progressão de regime, constante da lei 8.972/90. Asuttstituição pela

14 TAPR, Apelação Criminal zn° 1.50~..435«0, de Curitiba, Quarta Câmara criminal, re-iator Juiz
Airvaldo SÉEÍE Alves,  2458/Züüü..

“TA-PR =- fApelação_ ;Crimiznal ,n°  ;.Q25¬2, teroeira fC3zâ.miare  al , relator- doi: Hirosê
Zenzi, julg.. 27/B4I1r999.
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pene  de rdãreiãee zé  -reeãte meãer eee e pregreeeãe de fegëme, peãs, se esta
é vedede pese e detee eeerreráfiee der.e.eterpeeeetee,  e

A ieendeineãe eee    ieri zé de  ãzštlimitšr' eeie
eegerzde peeifeienereentez er reeperte deereteçâer peäšvet entre ee Leiezr1° 8zQ?2.f9£I~ e0 q7.4q . .1   vez eee  rpreprâe Cenetzite1r;.ee Federal Ltrete eem [extreme
äveridede ee. errmee hedrerrcteez .e eeetperedee, ne sentida de timiter drreitee. e

Qerentiee ee red, eee eeee “!e.eene" «eenišde  Lei in° '3.¬Q?2!9Q rrnee deve peer

geredere de meieree dieeeeeöee e reepeite de eebefltuiçäee de pene, eme vez quer ee

de preprie Lei regmementadere de ertige 5°, Ãneiee X!_!.!!, de Ceeetitešçâe impede

eeeleàrer peeerefliciedfle de pregreeeâer de regime de ecemprrmeetee de perre, parece

evidente qeez ee meeme tempe está imeplríeite que näe  e mener peeeieilidede de

eeerrer e eeeetiteizçee  pene eerperelê per  etternethre, eende, pertente;I i I I I
deeneeeeeerre e rlegrel-eder ~eet.;p1_4.!er ,e este reepeste, eaetende tee semente

interpretar  ferme Hteret e dšepeetez ne ertige 2~°, § 1'-°,  Let nz° 8_0?2!9tIt.

Deeterte, tem preveleeide e entendimente de eee ee. prepríe ÇenetÃtL4iç.â.e

F ederet, em eee; ertige 5°,  )€L\!i=, dee merge.m  Cree ez lepretederr erdrnéárte

ermeite infra-eenetiteeierne! e. respeite de mede de fixeeee de pene. Se
ne Ler  Crizmee z Hedíendee que éz eenerderede ter eepeeiel,  eepreeee
deieermrneeee que e reepeete pena! ee de-re tee eeemente em regâme mrtegreirmente

fecrhede, hmnre    iezgieieder  intençäe  mãe deixar   e
megretrede rndreer e regzme de pene eenferme eee dseerresenerãedede emperede

peteenermee ge.reie trezidee  parte' geret  Peru:-ri.
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Pede-eee egzzereeeer zzzeee e» eenfldizte exietentee-e entre e Dzoetrifndede Er ad

Jurieeprudeneãe, no zque te-nge  «epišeeçzâe eu não de ferme extenezive edee

reetrítšveez de didreíteeee -crimes» trezšdee HQ textedde Lei- dose Crimes. eHediend‹:›eze que

mãe eejem efeticedee com vielenešde eu greve emeeçe eentreze  elenge
de chegeer e  deneminedere ‹::emume. Ne entanto ee. duee cerrenteee defendem

firmemente eede r,:›eeí.cÃene.mente de. eâzdrde eem-  šnetitLste~e 5-urídšeeee que mes
convém.

N‹:z.d.e.eten.te., pereee.  eenrete eee li.nhepredvelec.e.n.teene.,1L1rš1eprude.neie, que

ee peeíeíene eentre.rieementee  eLÀi3etiiL4í‹;›äQ de pena privativa de liberdade per

feetfii=i\1e;e de díireeitee ieee per ~dive_reee.e  mae epedemeeee deeleimiter ee.

Ãmpertezniee e dee íesfee ‹::.‹:>m eee ee fine! ee teme eempreeneeívei e peerdee edeeeie

epçãe iedeetógiee.

íne¡.‹:ieim.eetee teme-ee que e intençee.» de ieg.íeLe.der~ nee~fem1ui.eçee  eLe:še¬ n°

8.£1?'2;Í9.G e 51° 9.41?¡Q£.š~feš eeteeeníee, eemeee pede ndtereeeie ~šeitere~ de~exeeeiíç¬ãe

de metime deetee  Ene‹:,1eente~ que ne Lešz -dee  Hediendee heevee em
endefeeâmeeie eeneí, meteneš. e preeeeeeei, e de  eeníee deistee eeenesderede;e~® meíer

efeneív   eeešee.dedee,~  Leiz eee. - e re;e.etmtzereL1e Q. e1-e eietemee  penee

re_etfštšveee dedšreštee ueie  eeerreme epeete, preee:¬e.nde .reeššzer Liliiddãgiffišlizšíãzííllšlzšilü

de sistema d punšetivo perez eertee. iIícite.e.z eoneiedeeredee.. de; mener eg.ere.LL efensiem;

~Pereeee+eee eniã-ie- que eeded um dee  ~!eg:eše teve eeme deetšneteriee gruzeee de

delitoseeddístintee,  perezcwe Cfímilšâ*!T!8*ÍS'~1QFë\!@`S-~ e~ outre~pere«d~ G3 mais reveâd, nãe

hevdende eeesibešiidedeâ de intereeáeedeeeee šeetšdtutee íegeie.

O úni'ee~ erímee errelede ne f Lei-e d-eee Cerimee Hedeid‹:›n~dee ~ ~e ~ quee pedem- sex*

eeeeível de .eeidieceçäeded penas eiíemetšvee é Q tráfiee dšleícšte de enterpeeeniee, que

eneenireese típšficedezne'artigei~1=2,~ de; Leinf” 36817 Pméem, m~eeme'zqn_1e preee.nte'e

eeee.reqeuíeitee exšgšdee   ei.âbetituiç.âeede  eerpere! eder eenezeeltemetive, éde

see eeneiderer este eríemeee comedeedeíete,grev.idedee, \IzÍSÍQ'e_q1;ÂEš¿,_,‹'šl.ÍÉ.mz.'d1š ..-« eeleeer em-; fede.

deeedde eeeedde ee~ee púe!.i‹:ed~tente de Breeil, e,ue~nteedde« eutree   p«rátiee¬I'

dee- dde.eeneedeer'  CQ"mE!ÍÍímE`fleÍO<e fiG' Llífle-8.-“ teia de dilvzereeez eetreedd deišteeé, quee meu eee

meâereêe eeeze  ietrdeíniie, ae dhemíeídie ge ze âextereâe ~medešeeete -eedüeetre. zAeešm, ea

merwteeçeeeee dez  regime juddieeeeí mee1i-ee-d-  pera: of tráfiee› í;i-ícíteâ de dregee pede
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ser  ‹:.‹:›n'«ie uma  ;l,3šf1š\IE!Íl1ÊÍXfE! mm  eenciâe de aievštera~a  itíaizânasmaea

erifmiiriaiidaiíifei fziifganizaciáa.

Ne   izegfaiz, ai ize‹::em.pati~bii~izidaâde~ entre L  Leia nua,
eeis, pelo aifiige 2°, § 1°, ea Lei n° 81372196, -aee erimes heeieeees âe ea .zeiee

eqLiipai¬aeee,. ez regimes iíinseiee de eu-rn¿arizieeanie~ de pena i sii e ea integraimenie~ feehaeiez.

isso sa,-Lier eizer eae se -Liñi-ÍOÍÊÉÊZQLÃL-E reseeeia penal para estes cieiites,  -ienes sao

magisira‹:ie›e~ ;:›ecie~i¬ diieefi~ei-enáriesde fixar qualquer OL!Ísi`C1- regime; aeinäe-ez iegaimente

prevista, aieni de nas naves" eess»il:›iii‹:_iarie Lie,   eermieinaiiíiria, se~¬aeii‹::.ar

outras reepiasta penais senao--az prisâez Destane, wa heaver eencienaiçâe tfansiftada em­

iaiga‹:i‹:›,. e ifeeoinimiente adci iaeusacio ze meeicie de rigor, 0 qua! ee deve .ciarziaes

moides ee e de artigo 2°, §1°, ‹:ia<Lei~ eupraamencienada_i

O faia   Lei n° 9.?'14!98 não apreibir aexeiíeesamenie na-izapii-eaçee eae

gzienasi resti¬iiii'va«ss de ciireit~es- aee. eriin1eeztraizir.i-esz na Lei n»° 811172/QQ, nara z induzz ea uma

aipiieeiçâe ~ex'iensive eaeeeie norma iegai. isso ~peie==fat‹3 ea  estar expressamente

previ-sie na Leis  Crimee Heidiendes~»i que o~ único regime p‹;›esivei1 para
eamenrnenie de «pena É-~ a integraimenie feenade. Ternai-sei, íeeieiantfzy Çizeieneisessarie

que eiegisiacieri Leizn° 9z7~1-4198; aeaeømperiesta n rma; proibisse express»a.mente

a sabsiistiaiiçzee Cie  uma vez que (3is1,ÍF!7íÍ5pš'ÊC1Éiš!~C3š' ciaLei des Crimes Hec.ii‹3n‹:ies ia

fizxava um regime de pena zpartieniar para es* ii«ieitesa~peina'ieà ia inscu!pi‹:ie.s=­

De eaire .vei¬tiee,i se-a própria Lei cias Crimes Heciienciesi veda Cšenfenna

~.~a a pfegreseâei~.‹;ie~ regime. de pena; nâezfpafiFeee;cQ*.r£et13que, eemê. az: eeiçäef da

Lei que ~~me‹:iifieeu se ifegi me jàiiíirziiize  ee-nas ee~a a -iiernieiiives, eesgue-se eanziea irem «za

tendencia' iiberaitÓriasada~i- Lei e pmnfiieva-een aee CFÍ~iT!6.$1-'GE1iFl$ÍfEÍF3"i*8CÍQS<E eqLiipara‹:ies~ a

neeienCie.si.erna -passagem :direia de regime   :que zexistes na ii~atLiaii‹;i~af.ie­

que é se integralmente fechada -L, para~ e» mienee rigicieai existente ¬ que» éa a

substiiaieae ea pena privativa- de iii1erea‹:ieper -restritiva .cie zdii'eit‹:›_ isso gerariaiiam

verdadeiros “vaicliafi ne- sistemsai de regimes-L de eumprimeniez cia- pena privativas. de

Eibemiade, uma vez eee, ao se eeneecief a eaestiti_iiÇ.âo de pena, remgzie-se cem tecia

LI`iTi“8' seqüèneia: de pfegresisaaz sie; regina-s., ceia, segundos oz diisipeste ne¢ariiiga~  ~§

2°, :nie Cziíiaige L Penal; ee da de fern1a~i~;:ire‹greseiiua, ainda ~‹:ieregim«e  i¬iç_;i,ii‹:ir.i :eaiía««r:›

irnediatameniew mia§is›~am.ene, L -ebservanrie~›s~e ‹:›e-criieriee traziries em ria atinente

a sExe‹:eçâe «Penai. zEsia :ti¬an;sfefeinc=iafeireta ea regime ~iintegiraiiinerite ifeenaee zeeiía a

eeneesiaãeia de penas restriiivaa de dii¬eiiesaitarnisemf ea e‹:1,Liiveea‹iai‹~ parque, se a- Lei:
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8.67250 -ereibez _  -ciez regimes, e 1Q'i;iB-VCÊÊZEBÍ'-ílíããi s1_i~estieiiçae seia 1

erivaíiva; de lzieeraaae per restritisva-~  direiztes, per;  tratar de alugo» bem-~‹ mais

eeaefiee zeera se riçeneeeaiee  eisâe  x,:›:¬Ópria eregressâe rriezregimes  ‹::ite,‹:ía.

Ora, se ai presi-bieâez men-es, ea ‹:;~ue~ se ciiaerde mais.

de mais, e iate de «ar ,Lei dos  H¿e.eisisendes -  56%-!'!C`Íf3»,-EIHÍIÉÊÍÃQT

às Lei r1~° 91141981 e-- ser de caráter espeeiaiiia per regue?-arnentsairf situaçfí›es partiieu~iares~ az

deierr-rxirnadras crimes, impede eem reuse ,se _azpiic;ue suissiciia-riameate aes eeiiies

trazidas- peia- Lei n° 8;G72í90‹ ‹:›~i»n-stitute QÍÊ-*$LiÍ.3$ÍÍ-ÍL!,ÍÇÊ@+` de pena, viste  esta ~ de

carater QE-ía! aos .cieiiías eenticiee no ereerie Çódige ,Periai se  šegisiaç.ae
e>‹t,ravagantei,'~cies‹:ie que mãe» estiaulems em centrazriea (amigas 12, de  Pena-iz)-s.

Çemea Lei des Crimes Hediericies -exprezssamente determina,-eomzo regime iunsiee se

integrairnenteefeeheade, não ha-se falar em suizfstituiçâe- de pena,

O mais eorreieze iuste, ,er1.tâo, seria haverema imedifieaçâe .iríegieiaíšva eernee

intuite de seiva-brir a '¡U£Í1$SÍbÍ-Í~ÍdE3¿.dE.ë` de, para estesizautcwrersa de deiíitesi eiaissifirrades

eeme heriiendesiae que san preenehederes das reiquisritess  substituiçzãe :ee
pena centidess no artigee44, d€1"<CÓCÍÍ~gQi Penai; haver uma mitzi'açae de riger sentida

na ,Lei das Crimes I-še‹i.ien‹:ies e serem zeies agraeiracies, šniešaimerite com .ia

pmgressâez dez regimes, para após ,~é.  eeorrer asisebstihuiçârei ‹:iaz- pena- privativas de

iii3erCia‹:ie per restriiiva «Cie direites.

lsrso eei1amente~ eiiminaria~z El* atuaii ciiee;tiemi~a=a erespeiieidea temaser faria- com

que tante a Doutrina quanto a Jurizspruciéneiia eieançassem um denemin.a‹:ier somem

er paeificasseim um E1'!”iÍBflCÍÍ"i'Ti'Fš!'iÍQ que ae mesma- rtempe é justas para cem os

erimirêeees z,zzz~âmâzfê‹z»,fâ.¬ saeieentaše, eemo também ~res;;›ešta a ,apiiea,çâ0~-correta :des

inetitutes periaéiseê para  de reg~im~e~‹:ia. respesta; penal.

s€š'°#Í'-Í§ ëfi€äÍ8 que, de mesmo medo, fpossibãiãíarãa ao magistrade disper de

ferme eeiena -de i~erin.‹::im‹:› eensi,iti_i~ešeaai~«cia ~_-Í!f1EÍÍÍ1fÍ¢ÍÍi_iê3Í“ÊZEšÇÊ!`Q da pena, .e quai» foi

seriamente i=ÍmÊÍfš!CÍ@"C2€3mf   Lei  Crimes He~eien‹:ias«, prineipaimeente- cem­

‹:› ,aüige,2°, .‹f,.1 9. 9°.

qeef mãe sepsíntiie zciizer, apesar  inumeros. arg.ementes« mereee‹:ieres~~cie

a1,:›iaus‹:›s ,D§`C3?JE›i1ÊB-flÊQiS da eerrerite ,deferâsere ‹1ârâ.,úiâzz.zâ.çâ@ Cias eeaas -šf¢š~SÍFÊ~ÊÊ\!âS de

direitas-irpr1inei,.r:›aiim'enteiaererirneedertráfieede,enterpieeenies, és que a Leieieszf Crimes

iHQfÍÍil35'i*iQ,S, per engessar e regime iuri‹:iiee~ eeeureerimeate de pena,,--e ineempativeš

em~iinha=reta e teste eerwstsitueienai-de 1988, !-sseperques a~-p.rÓg:›ria Coristitiuiçae
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eesszšaššidade  per meios de lei mfraeeastšieeíen~a»i, sregašammtarem-ese
questões- referer:-tes  apiízreaçâer da  Qra, se  esta peseibiešriada-de. previstas aaa,

ha se sursešíar aaašaaer meanstíasešenašršrd.ada da Lei sn° a8,G72í9Q, ama vez que nada

maiszh‹:›uve doque ardeterminaç.âa1de um regšmezúrršee de pena para cede números

de deršršízes -ali -em;-merades, tee semente eegašade do que -esta rd-šseesie na

Censtituisçäea Federal.

Derradešrameme, há se rmencršenar que a edšçäe das Le¡r1° 8.G7219Gpareee

eivadade inúmeras eaašveeas, vez que  feš e asas  a dmešher e mais «efiešmeme

made de  prevenir o.c:‹:›metiment‹:› da eršmirralëdade mais gravesa na Brramsir

em e_â_ra!qâ_rer  de mrmda, para se evitar  presa-.z eršminesa  precise
que haja uma maior preeeupaçaa per parte de Poder Executšv‹:› em reiaçâe às
seeiedade, na sentida de se dar peše merzas  mínimas condições de šndš\1ídê_m

sebrevšver de ferma digna, exercendo seus paper de ‹:šd`adã‹:›, bem came tende

resrgâeršstada  zpríaeíçzwše de maíar ršmgsertaneia eemšde  rezzaaêâsê‹;,â@ »Fe~derai,s dae  C1

da. digrridade da peseea hama-aa~. Issa eert am¬em e faria eem que d carrzinñe da

eršmsšnalšdade fassa saem merms "pre‹:arade",~ ;resairtande=em um  ~‹:‹3rnp-cwsier per

uma rsoeiedade. que respeita'1f:›s~vaieresze as~šndividaaEzšd"ades .de serrscšdadaesz,

de diminuir de ferma ~aeemíaada e caes em que -ataalmerrte  seneamra e Peder

Judíieiáríe, dandø a remete Órgaaz apes~srízbrí|íd.ade ea  manifestara;:›enas-rrncxs¬c:areo.s de

aíta necessidade  gârestanda um eerviçe eeäere e de Qlalêííüêdš, ne sentida de
em prática Q verrdardrešra ‹:‹:›nseita.¬ de que seja a jussti-ça. de Estado Demcâsrátiee. de

Direita.
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